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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 241/2023

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 

“DIRETOR ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABI-

LIDADE”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-

sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor ORLI CALBUSCH, designado para exercer a 

função gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabili-

dade”, estará em gozo de férias no período de 06.11  a 18.11.2023, resolve:

DESIGNAR 

PAULO NORBERTO ROIEK LAZIER, matrícula nº 33, ocupante do cargo de provi-

mento efetivo de “Técnico em Contabilidade”, para, interinamente, exercer a função 

gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade”, 

enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 06 de novembro de 2023

Ver. MARCELO WERNER

Presidente.

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de REUNIÃO 

PÚBLICA, para “Debater sobre a Renovação do Contrato de Concessão da Rodovia 

BR-101 no trecho compreendido entre os municípios de Tijucas e Barra Velha - SC, 

mediado pela câmara de Deputados”.

DATA: 13/11/2023 (segunda-feira).

HORÁRIO: a partir das 13:30h 

LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner

Presidente

Câmara de Vereadores de Itajaí

ERRATA

No extrato de contrato entre a Câmara de Vereadores de Itajaí e a empresa Formigari 

Comércio de Móveis Ltda, publicada no Jornal do Município, edição 2735, página 2:

Onde se Lê:

CONTRATO Nº 28/2023

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 

 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 240/2023 
 

 
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, 
resolvem: 
 

CONCEDER férias à servidora abaixo, a ser gozada no período 
especificado: 

 
 

Nome  Cargo/Matrícula 
Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Tatiane Müller Chefe de Gabinete de Vereador 
Mat. 3856 
P.A. 05.01.2022 a 04.01.2023 

1º P: 06.11 a 14.11.2023 
2º P: 03.01 a 13.01.2024 

COM ABONO 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
  

Itajaí, 1º de novembro de 2023.  
 
  
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 

ORLI CALBUSCH 
 Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 

Leia-se:

CONTRATO Nº 29/2023

Itajaí, 07 de novembro de 2023.

PETERSON CORRÊA

Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ERRATA

No extrato de contrato entre a Câmara de Vereadores de Itajaí e a empresa Formigari 

Comércio de Móveis Ltda, publicada no Jornal do Município, edição 2735, página 2:

Onde se Lê:

CONTRATO Nº 28/2023

Leia-se:

CONTRATO Nº 29/2023

Itajaí, 07 de novembro de 2023.

PETERSON CORRÊA

Diretor de Licitações, Contratos e Compras
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ATOS DO GABINETE
PORTARIA N.º 3836/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4692/2023 e do Ofício nº 471/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora ADALCIMAR 
CELINA MELO LUCOLLI, matrícula nº 178601, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 16 de outubro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                                                                 

  

 

PORTARIA N.º 3837/2023 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve FAZER 
CESSAR a portaria que concedeu  LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, constante na 
Portaria nº 3686, de 20 de outubro de 2023, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2683, de 20 de outubro de 2023, no que 
concerne a servidora abaixo relacionada com sua respectiva data: 

                     
Servidor Matrícula A contar de 

Izabel Cristina Cavalcanti da S Santos   2304401 29/10/2023 
 

      
Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 

 
 

 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

                              PORTARIA N.º 3838/2023     

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao requerimento do servidor, e nos termos do Art. 2º,§ 
4º, da Lei Complementar nº 426, de 10 de abril de 2023, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, 
correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento, ao 
servidor relacionado abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2466301 Rafael Alexandre 
Santos Lopes 

Assistente 
Jurídico 

01/11/2023 

 

         Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

  

 

                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 3839/2023      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, constante 
na Portaria nº 3511, de 04 de outubro de 2023, publicada 
no Jornal do Município - Edição nº 2724, de 04 de outubro 
de 2023: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 
JAINA DA CONCEIÇÃO GOES 0029 

 
 
              Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
   
 
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 3840/2023      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, constante 
na Portaria nº 3723, de 25 de outubro de 2023, publicada 
no Jornal do Município - Edição nº 2733, de 25 de outubro 
de 2023: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 
ROSICLEIA FACHIN 0034 

 
 
              Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
   
 
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3841/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 643/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ELIANA BRODERSEN 2010805 PROFESSOR 08 27/10/23 a 03/11/23 

ELAINE JOSI MORAES 850101 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

14 26/10/23 a 08/11/23 

GISELE CHRISTIANE 
CHAVES E. BAZZOTTI 

2306505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

09 26/10/23 a 03/11/23 

JAQUELINE DELUCA 
PEREIRA SILVA 

1968301 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

07 27/10/23 a 02/11/23 

JOICE CAROLINE REIS 
LEMES 

2296501 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

14 25/10/23 a 07/11/23 

KELLY CRISTINA DA SILVA 
R. DE FREITAS 

695610 PROFESSOR 60 23/10/23 a 21/12/23 

LUCIMAR DO NASCIMENTO 
WIEMES 

1321410 PROFESSOR 60 30/10/23 a 28/12/23 

MARLENE LINA DE FARIA 2037501 ADMINISTRADOR ESCOLAR 15 23/10/23 a 06/11/23 

MATHEUS PEREIRA XAVIER 2222101 AGENTE  DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

07 26/10/23 a 01/11/23 

PATRICIA DOS SANTOS 
TINOCO 

901 AUXILIAR DE  
ENFERMAGEM 

05 24/10/23 a 28/10/23 

SONIA REGINA GONÇALVES 
CRISTOFOLINI 

1443702 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

200 15/09/23 a 01/04/24 

SUELI BERNADETE JACINTO 
YOSHIHARA 

1832104 PROFESSOR 30 24/10/23 Aa 
22/11/23 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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    PORTARIA N.º 3842/2023 
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
da Assistência Social – SIPEs nº 257179-257152-281983/2023-e, e 
considerando a realização de Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 2020, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de abril de 2020, 
prorrogado pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2509, de 16 de 
fevereiro de 2022, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos 
termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
os classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Categoria 7, Grupo 
Especialista, Faixa I, Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
THAIS ALESSANDRA SCHMITT 0039 
LAIS GIANEZINI 0040 
LIAMARA FERREIRA GONÇALVES 0041 

 
  

      Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3841/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 643/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ELIANA BRODERSEN 2010805 PROFESSOR 08 27/10/23 a 03/11/23 

ELAINE JOSI MORAES 850101 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

14 26/10/23 a 08/11/23 

GISELE CHRISTIANE 
CHAVES E. BAZZOTTI 

2306505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

09 26/10/23 a 03/11/23 

JAQUELINE DELUCA 
PEREIRA SILVA 

1968301 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

07 27/10/23 a 02/11/23 

JOICE CAROLINE REIS 
LEMES 

2296501 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

14 25/10/23 a 07/11/23 

KELLY CRISTINA DA SILVA 
R. DE FREITAS 

695610 PROFESSOR 60 23/10/23 a 21/12/23 

LUCIMAR DO NASCIMENTO 
WIEMES 

1321410 PROFESSOR 60 30/10/23 a 28/12/23 

MARLENE LINA DE FARIA 2037501 ADMINISTRADOR ESCOLAR 15 23/10/23 a 06/11/23 

MATHEUS PEREIRA XAVIER 2222101 AGENTE  DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

07 26/10/23 a 01/11/23 

PATRICIA DOS SANTOS 
TINOCO 

901 AUXILIAR DE  
ENFERMAGEM 

05 24/10/23 a 28/10/23 

SONIA REGINA GONÇALVES 
CRISTOFOLINI 

1443702 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

200 15/09/23 a 01/04/24 

SUELI BERNADETE JACINTO 
YOSHIHARA 

1832104 PROFESSOR 30 24/10/23 Aa 
22/11/23 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3843/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
a C.I. nº 1141/2023/DGP/SMS da Secretaria Municipal de Saúde e os requerimentos 
da servidora ELAINE SYLMARA DE SOUZA, matrícula nº 2298701, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 27 de 
outubro de 2023 a 23 de fevereiro de 2024.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 24 de fevereiro de 2024 a 23 de abril de 2024.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3844/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JUCELINO MACHADO, matrícula nº 1710904, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 08 de fevereiro de 2017  a 16 de se-
tembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024.
   
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3845/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora PATRICIA DA ROSA BIAGI DA LUZ,  matrícula 
nº 671417, ocupante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 de se-
tembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024.
   
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3846/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ROSANGELA VICENTE, matrícula nº 
1493404, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE  EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2017  a 09 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024.
       
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3847/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 644/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CARLOS EDUARDO IGNACIO 676206 ADMINISTRADOR ESCOLAR 1 26/10/23 

CLAUDINEI CORREA 397107 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

9 23/10/23 a 30/10/23    
18/10/23 

FABIANA FERREIRA 787708 MÉDICO 4 26/10/23,03/10/23,  
06/10/23,05/10/23 

FABIANA FERREIRA 787706 MÉDICO 4 26/10/23,03/10/23,  
06/10/23,05/10/23 

JOSIANE TEIXEIRA 720302 PROFESSOR 4 24/10/23 a 27/10/23 

RENATA TERESINHA LEMOS 
REBELO 

864112 PROFESSOR 4 24/10/23 a 27/10/23 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3848/2023  
          
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município em cumprimento à decisão judicial pro-
ferida na Ação Penal Procedimento Ordinário nº 5019543-58.2020.8.24.0033/SC, 
do Tribunal de Justiça de Santa Catarina – 2ª Vara Criminal da Comarca de Itajaí, 
conforme juntado ao processo administrativo do Município, SIPE nº 283277/2023-e, 
e, nos termos do Art. 41, § 1º, inciso I, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, DECLARA a PERDA DO CARGO de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, ocupado pelo senhor SANDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula nº 
2100601, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria Municipal de Saúde, a 
contar de 1º de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 3849/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante às C.Is nº 2225-2226-2231-2244-2245/2023, da 
Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e aos SIPEs nº 289038-289020-289828-291369-
291407/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1283807 Andrea Lourenço Cardoso Professor – Educação Infantil B2-40h B3-40h 27/10/2023 

1657201 Angela Luiza Piazza Tridapalli Agente em Atividades de 
Educação B2-30h B3-30h 25/10/2023 

2285201 Deoclecio da Silva Orientador Educacional A2-40h A3-40h 24/10/2023 

1807902 Edson Luis da Silva Professor – Educação Física A5-40H A6-40H 26/10/2023 

671302 Juliana Pereira Nunes Furman Professor – Educação Infantil B4-40h B5-40h 27/10/2023 

1644816 Lais Martins de Souza Professor – Educação Infantil A1-40h A2-40h 24/10/2023 

2292401 Maiara Borges de Siqueira Agente em Atividades de 
Educação A2-30h A3-30h 25/10/2023 

2083702 Nathara Heloise Vieira Professor – Anos Iniciais A3-20h A4-20h 25/10/2023 

2058505 Patrícia Calda de Oliveira Agente de Apoio em 
Educação Especial A1-40h A2-40h 24/10/2023 

 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 3850/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ROSELI NORDT, matrícula nº 1348804, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE  EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro 
de 2017  a 13 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024.
 
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3851/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora YARA FERREIRA DA SILVA, matrícula 
nº 618202, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017, 
pelo período de 03 (três) meses, de 09 de março de 2024 a 06 de junho de 2024.
  
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3852/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, STEFANY KARINE CORREA, matrícula nº 2142503, do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 

 
        PORTARIA N.º 3853/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 2268/2023, advinda da Secretaria 
Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 008/2023 
– Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível de 
Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2649, de 03 de março de 2023, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

José Miraldo dos 
Santos Júnior 40h Professor Educação 

Física Permanente  06/11 a 
22/12/2023 

 
      Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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        PORTARIA N.º 3854/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 2243/2023, advinda da Secretaria 
Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 008/2023 
– Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível de 
Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2649, de 03 de março de 2023, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Jonathan Mattos 40h Professor Geografia Permanente  01/11 a 
22/12/2023 

 
      Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

 
                                               PORTARIA Nº 3855/2023 

   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2240/2023 e 3617/2022, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de 
outubro de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, 
de 07 de outubro de 2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro 
de 2022, homologado pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 
2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de 
dezembro de 2022, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2382803 Janaina Maria 
Rodrigues Cravo 40 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 02/11 a 
22/12/2023 

1927106 Luciane da Costa Silva 20 horas Professor Educação 
Infantil Permanente 04/11 a 

22/12/2023 

2456001 Lucilene Andre 
Marques Monteiro 40 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 01/11 a 
22/12/2023 

1266515 Maria de Lourdes 
Patissi 40 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 01/11 a 
22/12/2023 

1715013 Shirley Eliane Sora dos 
Santos 30 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 04/11 a 
22/12/2023 

 
                Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3856/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JACKELINE ZUAVE, matrícula 
nº 43402, ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de junho de 2024 a 31 de agosto de 2024.
    
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

 
                                               PORTARIA Nº 3857/2023 

   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2258-2272/2023 e 
3617/2022, advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo 
com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de 
outubro de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, 
de 07 de outubro de 2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro 
de 2022, homologado pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 
2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de 
dezembro de 2022, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2458401 Beatriz da Silva 40 horas Professor Educação 
Infantil Permanente 07/11 a 

22/12/2023 

2455801 Laura Luiza do Amaral 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 07/11 a 
22/12/2023 

 
                Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3858/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CHRISTIANE EVANGELISTA BRIÃO, 
matrícula nº 2053702, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE , da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de abril de 2024 a 
30 de junho de 2024.

       
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2736 - 08 de novembro de 2023 16

 

 

 
 

         PORTARIA N.º 3859/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2241-2259-2271/2023 e 
3617/2022/SME/DGP, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação, e de acordo com o Edital nº 008/2023 – Chamada 
Pública para ACT’s – Seleção por Nível de Escolaridade, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2649, de 03 de 
março de 2023, resolve PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 

 
Matrícula  Nome Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2206107 Cleany Maria e 
Mota 10 horas Professor Inglês Permanente 04/11 a 

22/12/2023 
2378905 Adriano Jose de 

Oliveira 20 horas Professor Matemática Permanente 04/11 a 
22/12/2023 

2462701 Julia Graziela 
Correia da Silva 40 horas Professor Matemática Especial 04/11 a 

22/12/2023 
2532202 Samara Ricardo 20 horas Professor Arte Especial 07/11 a 

22/12/2023 
 

        Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA N.º 3860/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, á servidora VANIA DUARTE DA SILVA SCHMITT, 
matrícula nº 1109401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2018/2023,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.
  
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3861/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor GUSTAVO MELLO BARROSO, 
matrícula nº 367002, ocupante do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO 
DENTISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2018/2023,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.
   
Itajaí,08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3862/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 

redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora NAYARA VOIGT, matrícula nº 1492201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando 
o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 de setembro de 2023, conforme 
a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2024 a 30 de 
junho de 2024.
   
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3863/2023
                           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 4700/2023 e do Ofício nº 479/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí 
– IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora ELIANE DO 
NASCIMENTO CAMPOS, matrícula nº 739301, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 20 de outubro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3864/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor TIAGO SAMPAIO ANVERSI, matrícula 
nº 1344201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTE-
CA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 25 de janeiro de 2017 a 02 de 
setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de maio de 2024 a 30 de junho de 2024.
       
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3865/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora PATRICIA RODRIGUES GAUDERETO, matrícula 
nº 1492501, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  
considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 de setembro de 
2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 
03 (três) meses, de 01 de abril de 2024 a 30 de junho de 2024.
    
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3866/2023 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 567/2023 – SIPE nº 295909/2023-
e, da Gerência de Perícia Médica, resolve conceder 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho 
de 2014, aos servidores abaixo relacionados, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 
respectivo período: 
 

Matrícula Servidor Período 
2336601 Catarine Martins Torres 01/03/2021 a 30/09/2021 
2288001 Ana Paula Beber 23/03/2020 a 30/09/2021 

 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 

 

 

                                                    

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3867/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora YARA FERREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 618202, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 09 de 
setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
pelo período de 03 (três) meses, de 07 de junho de 2024 a 04 de setembro de 2024.
       
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3868/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR o servidor RICARDO REISER, matrícula nº 164701, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador da CNH nº 0075754755750, 
categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 
Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3869/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 3011/2023, da Secretaria Municipal de Segurança Pública – SIPE 
nº 294945/2023-e, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERES-
SE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 
1981, ao servidor JACKSON NERI DA CAMARA, matrícula nº 1648601, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, pelo período de 01 de 
novembro de 2023 a 30 de outubro de 2025.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3870/2023    
            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, 
de 20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO o servidor ADEL-
MAR TEIXEIRA ZUFFO, matrícula nº 2216401, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Atividades Administrativas Educacionais, para desempenhar 
a função gratificada de Responsável pela Coordenação dos Processos de Promoções 
Funcionais dos Profissionais da Educação, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, em substituição a servidora Naiane Cristina Jordão Zago,  matrícula nº 
1576911, que está em férias, de 06 de novembro de 2023 a 25 de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3871/2023     
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora ANA PAULA SOUZA NERY 
DE OLIVEIRA DA ROCHA, matrícula nº 1601, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social, para desempenhar a função de Gratificada de Supervisor 
de Planejamento e Padronização dos Serviços, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 11 de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 3872/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I nº 2265/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
294007/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1824202 Carmen Rossetto Professor – Educação Infantil A8-40h A9-40h 31/10/2023 

2257103 Claudionor Costa Teixeira Professor – Anos Iniciais A2-20h A3-20h 31/10/2023 

2352801 Renata Cipriano Professor – Educação Infantil A1-40h A2-40h 31/10/2023 

 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                            PORTARIA N.º 3873/2023      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2266/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
294066/2023-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

2352801 Renata Cipriano Professor – Educação 
Infantil I II 31/10/2023 

 
 

      Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 3874/2023
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a portaria 3804, de 01 de 
novembro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2735, de 01 de 
novembro de 2023, que exonerou a servidora Aline Cristina Kramer Koehler, matrí-
cula nº 1392503, da Secretaria Municipal de Educação, onde se lê: “a contar de 12 de 
novembro de 2023”, leia-se: “a contar de 13 de novembro de 2023”.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3875/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3242, 
de 22 de outubro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2463, de 
22 de outubro de 2021, que DESIGNOU o servidor MARCELO TOBIAS, matrícula 
nº 1127501, para a função gratificada de Inspetor de Policiamento de Trânsito, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 10 de 
novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3876/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora  CHRISTIANE DE SOUZA BATHKE, 
matrícula nº 1523801, ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de julho de 2024 A 30 de setembro de 2024.
 
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3877/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 808, de 01 de 
março de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2647, de 01 de março 
de 2023, que DESIGNOU o servidor ALEX FERNANDES MARTINS, matrícula nº 
710502, para a função gratificada de Responsável pela Sinalização Viária, na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 10 de novembro de 
2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3878/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora GISELE IEMANJA DE JESUS, matrícula 
nº 763107, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICA EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2018/2023,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2024 a 31 de agosto de 2024.
       
Itajaí,08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3879/2023            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 2252/2023, SIPE nº 292454/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 1497, de 27 de maio de 2022, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2546, de 27 de maio de 2022, que 
CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, à servi-
dora LARISSA LIBERATTI DONA MARTINS, matrícula nº 1959201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, retornando às atividades a contar de 01 de fevereiro de 2024.                 
  
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3880/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, MARICLEI FONTOURA, matrícula nº 2323403, do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 07 de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 3881/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora TATIANA DOS SANTOS CESAR, matrícula 
nº 2223801, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023, pelo período de 
03 (três) meses, de 01 de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024.
  
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3882/2023
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora AMANDA IRACEMA 
MORELLA COSTA, matrícula nº 1196404, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar 
a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Omar Luis Macagnan, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 
 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 3883/2023 
            

                    
Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o artigo 22, da Lei 
Complementar nº 130, de 02 de abril de 2008, consoante 
com o Decreto nº 9.328, de 15 de março de 2011, que 
regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, consoante 
à C.I. nº 021/2022/SECAGeP - CAD, expedida pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho para Fins de 
Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos 
do Poder Executivo Municipal, e Processo Judicial nº 
0309910-74.2016.8.24.0033-SC, resolve: 
 
Art. 1º - CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
ao servidor abaixo relacionado, a contar de 01 de março 
de 2018:  

Matrícula Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento 

1864001 Douglas Pianecer da Roza Agente da Autoridade de 
Trânsito 

C 

 
 
Art. 2º - RETIFICAR a portaria nº 744, de 02 de março 
de 2021, publicado no jornal do Município – Edição nº 
2379, de 10 de março de 2021, que concedeu Promoção 
Horizontal ao servidor Douglas Pianecer da Roza, 
matrícula nº 1864001: 
 
 Onde se lê: “a contar de 01 de fevereiro de 2021” e 
“Padrão de Vencimento C”. 
 
 Leia-se: “a contar de 01 de março de 2021” e “Padrão 
de Vencimento D”. 
 

                                                         
Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  

 

PORTARIA N.º 3884/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor RUBENS POLETTO JUNIOR, matrícula 
nº 1841201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE DEFESA 
CIVIL, da COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 17 de janeiro de 
2017 a 25 de agosto de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2024 a 31 de agosto de 2024.
    
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3885/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FRANCINI CANARIN PRANDO, 
matrícula nº 1187501, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROCURADOR 
DO MUNICIPIO, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2024 a 31 de outubro de 
2024.
       
Itajaí,08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 
 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 3886/2023 
            

                    
Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o artigo 22, da Lei 
Complementar nº 130, de 02 de abril de 2008, consoante 
com o Decreto nº 9.328, de 15 de março de 2011, que 
regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, consoante 
à C.I. nº 021/2022/SECAGeP - CAD, expedida pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho para Fins de 
Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos 
do Poder Executivo Municipal, e Processo Judicial nº 
0309910-74.2016.8.24.0033-SC, resolve: 
 
Art. 1º - CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
ao servidor abaixo relacionado, a contar de 01 de 
setembro de 2018:  

Matrícula Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento 

1437605 Eduardo Forbeci Agente da Autoridade de 
Trânsito 

D 

 
 
Art. 2º - RETIFICAR a portaria nº 2722, de 26 de 
agosto de 2021, publicado no jornal do Município – 
Edição nº 2446, de 01 de setembro de 2021, que concedeu 
Promoção Horizontal ao servidor Eduardo Forbeci, 
matrícula nº 1437605: 
 
 Onde se lê: “a contar de 01 de agosto de 2021” e 
“Padrão de Vencimento D”. 
 
 Leia-se: “a contar de 01 de setembro de 2021” e 
“Padrão de Vencimento E”. 
 

                                                         
Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  
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PORTARIA N.º 3887/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDSON MANDRICK, matrícula 
nº 188101, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), 
de 01 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024.
  
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 
 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 3888/2023 
            

                    
Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o artigo 22, da Lei 
Complementar nº 130, de 02 de abril de 2008, consoante 
com o Decreto nº 9.328, de 15 de março de 2011, que 
regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, consoante 
à C.I. nº 021/2022/SECAGeP - CAD, expedida pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho para Fins de 
Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos 
do Poder Executivo Municipal, e Processo Judicial nº 
0309910-74.2016.8.24.0033-SC, resolve: 
 
Art. 1º - CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
ao servidor abaixo relacionado, a contar de 01 de abril 
de 2018:  

Matrícula Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento 

851805 Valdir Ferreira Agente da Autoridade de 
Trânsito 

C 

 
 
Art. 2º - RETIFICAR a portaria nº 1575, de 25 de maio 
de 2021, publicado no jornal do Município – Edição nº 
2409, de 28 de maio de 2021, que concedeu Promoção 
Horizontal ao servidor Valdir Ferreira, matrícula nº 
851805, a contar de 01 de maio de 2021: 
 
 Onde se lê: “ “Padrão de Vencimento C”. 
 
 Leia-se:  “Padrão de Vencimento D”. 
 

                                                         
Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  

 

                
 

  

                                           
                                                           PORTARIA N.º 3889/2023 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 0936/2023/SECAGeP-
DGP e nos termos do Art. 1º, § 4º da Lei Complementar 
nº 259, de 04 de abril de 2014, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, do servidor relacionado 
abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2466401 Giovani da Silva Agente em Atividades 
Administrativas 06/11/2023 

 
                
                Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 
 
 
 

 

 

 
        PORTARIA N.º 3890/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 2280/2023, advinda da Secretaria 
Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 008/2023 
– Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível de 
Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2649, de 03 de março de 2023, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Marcos Natanael 
Marinho 20h Professor Matemática Permanente  09/11 a 

22/12/2023 
 

      Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

 
                                               PORTARIA Nº 3891/2023 

   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2281/2023 e 3617/2022, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de 
outubro de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, 
de 07 de outubro de 2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro 
de 2022, homologado pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 
2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de 
dezembro de 2022, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2104602 Dayane Monteiro de 
Lima de Avila 40 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 15/11 a 
22/12/2023 

 
                Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3892/2023 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato abaixo relacionado, 
que admitiu por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 
MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2529102 Tatiane Martins Teixeira 
Stein 20h 06/11/2023 

 
Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

                                           SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3893/2023
          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 2283/2023/DGP/SME – SIPE nº 296964/2023-e, e requerimento da servidora, 
conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servi-
dora JAUNA LUANA DOMINGUES DA SILVA, matrícula nº 2107806, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 05 de dezembro de 2023 a 02 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 3894/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I nº 2275/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
295640/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1495201 
CLAUDIA 

VIDALETTI MATOS 
NEVES 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS B1-40H B2-40H 01/11/2023 

2202801 RODRIGO LIMA 
MOTHE PROFESSOR- HISTÓRIA A3-20H A4-20H 01/11/2023 

1432103 ROSANA MARA DA 
SILVA SUPERVISOR ESCOLAR B1-40H B2-40H 01/11/2023 

 
Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 3895/2023 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, e consoante à C.I. nº 2286/2023 – SIPE nº 
297316/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em 
conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, à servidora abaixo relacionada: 
 

Nome Cargo de provimento 
efetivo 

Matrícula Período de 
afastamento 

Laíssa Fernanda da Silva Agente de Apoio em 
Educação Especial 

2382505 30/10/2023 A 
26/02/2024 

 
 

 
 
 
 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 

                                     SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 3896/2023
         
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 2277/2023 e SIPE 296077/2023-e, da Secretaria Municipal de Educação 
e ao requerimento da servidora , resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA 
LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora MICHELLE SACHA SCHNEIDER, matrícula 
nº2433501,  ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 
período de 01 de abril de 2024 a 09 de abril de 2024.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3897/2023
            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria 
nº 3749, de 25 de outubro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2733, de 25 de outubro de 2023, no que concerne a servidora Rosilene de Fatima 
Sá da Rosa, matrícula nº 1763901, referente a incorporação da vantagem pecuniária 
denominada Adicional Noturno – Serplan.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3898/2023
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GABRYELLA DOS SANTOS KOCHHANN, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3899/2023
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LAERCIO DA SILVA, 
matrícula nº 2364501, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSES-
SOR II, do CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - GABINETE DO 
PREFEITO, a contar de 06 de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3900/2023
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAIANE DA SILVA DA CRUZ, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, do CENTRO DE ATENDI-
MENTO AO CIDADÃO - GABINETE DO PREFEITO.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.
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VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3901/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 300015/2023-e, C.I. nº 
3087/2023 da Secretaria Municipal de Segurança Pública e requerimento do servidor, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, JOÃO ARTUR DA COSTA JUNIOR, matrícula nº 2273101, 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DA GUAR-
DA MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 09 de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3902/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, consoante aos artigos 32 a 34, seção IX, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995 e em conformidade com a C.I. nº 660/2023, da Coor-
denadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder REVERSÃO da 
aposentadoria por invalidez à servidora FERNANDA CRISTINA ZIPF, matrícula nº 
1855502, e retorno às atividades do cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 3903/2023 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE PARTE DA 
JORNADA DE TRABALHO, de acordo com a Lei 
Complementar nº 432, de 15 de maio de 2023, §1º - “O 
beneficiário da concessão deverá respeitar o cumprimento da 
jornada de trabalho de 20h semanais”, aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
119801 Murilo das Neves Motorista 07/11/23 a 06/11/24 

2185401 Joice Cristina Adriano da Silva Agente de Apoio em Educação 
Especial 07/11/23 a 06/11/24 

1184001 Fabiana Cristina Cidral 
Fiorenzano Administrador Escolar 08/11/23 a 07/11/24 

 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

 
 

                                      SERGIO MURILO PEREIRA 
                 Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas   

 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 3904/2023 
                                                            

                 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 535/2023, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional – SIPE nº 300740/2023-e, e de acordo com 
o artigo 79, da Lei Municipal nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
alterada pela Lei Municipal nº 6.560, de 08 de julho 2014, 
resolve CONCEDER ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, aos servidores abaixo relacionados: 
 

 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
 

 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 

Matrícula Nome Cargo A contar 
de: 

1108701 Luciano Guilherme 
da Rocha Cirurgião Dentista 26/09/2023 

367002 Gustavo Mello 
Barroso Cirurgião Dentista 09/10/2023 

PORTARIA N.º 3905/2023     

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor JONATHAN RAFAEL NICO-
LINI, matrícula nº 1866901, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente da 
Autoridade de Trânsito, para desempenhar a função gratificada de Responsável pela 
Sinalização Viária, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 10 de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 3906/2023 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, e consoante à C.I. nº 653/2023, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à 
servidora abaixo relacionada: 
 

Nome Cargo de provimento 
efetivo 

Matrícula Período de 
afastamento 

Gilce Lea Giseli Saraiva 
Izidoro 

Professor 1737603 30/10/23 a 26/02/24 

 
 

 
 
 
 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 

                                     SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3907/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, 
de 20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor ALEX FERNANDES 
MARTINS, matrícula nº 710502, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
da Autoridade de Trânsito, para desempenhar a função gratificada de Inspetor de 
policiamento de trânsito, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, a contar de 10 de novembro de 2023.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3908/2023    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR interino de 01 de novembro de 2023 a 
18 de novembro 2023, a servidora Roberta Miranda da Silva, matrícula nº 2215701, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de unidade de Saúde, para 
desempenhar a Função Gratificada de Responsável pelos Projetos Federais, Estadu-
ais e Municipais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em substituição 
à servidora Valeria Fernandes dos Santos, matrícula nº 741701, afastada em licença 
saúde.
         
Itajaí, 08 de novembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO INIS

e-DOC 9B42C033
Proc 212876/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 9B42C033
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ATOS DO IPI

Extrato do Convênio 009/2023 - IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: BANCO DAYCOVAL S.A. 
CNPJ: 62.323.889/0001-90.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Estabelecer a parceria entre o Instituto de Previdência de Itajaí – IPI e a 
Instituição Financeira convenente, após cadastrada no IPI, a fim de oportunizar 
empréstimo pessoal consignado a servidores públicos ativos, inativos e pensionistas 
titulares de remuneração, aposentadoria ou pensão pago pela Autarquia Previdenci-
ária.
Data Assinatura: 06/11/2022.
Vigência: Anual, a partir da assinatura.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2023
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: DLM ENGENHARIA E ARQUITECTURA LTDA
CNPJ: 43.258.586/0001-00
Sócios: Larissa Meireles
Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 8.666/93.
Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2023
Número do Processo: 404/23/ADM.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETURA E COMPLEMENTARES)
PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI
PRAZO: Prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, vigorando até 15/11/2023

Data Assinatura: 01/11/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
CHAVE TCE: C13E845744B958C96D9E7B64369B6B8235D77D71

O Instituto de Previdência de Itajaí – IPI torna público, que até as 13h30min do dia 
28 de novembro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.
com.br, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONTROLADORIA NO 
MERCADO FINANCEIRO, CAPACITADA A REALIZAR DIAGNÓSTICO DA 
CARTEIRA DE INVESTIMENTOS, ASSESSORAR NA ELABORAÇÃO E APLI-
CAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DISPONIBILIZAR SOFTWARE 
PARA O PREENCHIMENTO DAS APR’S – AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO 
E RESGATE, EXECUTAR CONTROLES RELACIONADOS ÀS APLICAÇÕES 
E INVESTIMENTOS, EXECUTAR A AVALIAÇÃO DE RISCOS DOS ATIVOS, 
ANALISAR A RENTABILIDADE DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS, ELA-
BORAR CENÁRIOS MACROECONÔMICOS, ASSESSORAR EM QUESTÕES 
RELACIONADAS   AO ENQUADRAMENTO DAS APLICAÇÕES EM CONFOR-
MIDADE COM AS RESOLUÇÕES CMN Nº 4.963/11, Nº 4.392/14, Nº 4.604/17, 
Nº 4.695/18  E AS PORTARIAS Nº 519/11, Nº 440/13 E A Nº 300/15, BUSCANDO 
PROPORCIONAR AOS GESTORES FERRAMENTAS DE GERENCIAMENTO 
E CONTROLE, BEM COMO, SUBSÍDIOS PARA TOMADAS DE DECISÕES 
EM ASSUNTOS RELACIONADOS AO MERCADO FINANCEIRO, DISPONIBI-
LIZANDO DOCUMENTOS, RELATÓRIOS E DEMAIS FERRAMENTAS, EM 
PLATAFORMA ONLINE NA WEB, ACESSADO EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS 
DE LOGIN E SENHA, PARA  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ. ALÉM 
DOS SERVIÇOS SUPRAMENCIONADOS A EMPRESA DEVERÁ REALIZAR 
ANUALMENTE O SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ALM – ASSET LIABILITY 
MANAGEMENT, O QUAL DEVERÁ SEGUIR A MACRO ALOCAÇÃO ATRAVÉS 
DA FRONTEIRA EFICIENTE DE MARKOWITZ NOS RPPS COM FUNDO CA-
PITALIZADO. OS REQUISITOS MÍNIMOS DEVERÃO SER CONSIDERADOS 
E O OBJETIVO DE CUMPRIMENTO DA META ATUARIAL DEVERÁ ESTAR 
SEMPRE EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DE SEGURANÇA, REN-
TABILIDADE, SOLVÊNCIA, LIQUIDEZ, NATUREZA DE SUAS OBRIGAÇÕES 
E TRANSPARÊNCIA. A sessão pública de disputa de preços ocorrerá às 13h30min 
do dia 28 de novembro de 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através dos sites: www.ipi.itajai.sc.gov.br www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@ipi.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 07 de novembro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

PORTARIA Nº 277/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19 e a Lei 
Complementar n°13/2001, RESOLVE conceder APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ PERMANENTE, com cálculo de proventos proporcionais, nos termos do 
artigo 40, §1º, inciso I e §§ 3° e 17 da Constituição Federal do Brasil de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003, e com observância ao artigo 1º 
da Lei n° 10.887/2004, à servidora ELENI LUZIA AUGUSTO MACIEL, matrícula nº 
2245001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Apoio em Educação 
Especial, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “A1”, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.559, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até o limite de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), destinado a 
suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 2.61.1
Ação: 2.9 – Valores por Demandas Judiciais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/510
Valor: R$ 650.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anula-
ção da seguinte despesa:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.30 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/515
Valor: R$ 650.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.068, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍ-
PIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.559, 
de 08 de novembro de 2023 e, ainda, considerando o disposto no processo adminis-
trativo nº 254374/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 2.61.1
Ação: 2.9 – Valores por Demandas Judiciais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/510
Valor: R$ 650.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da seguinte despesa:
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.30 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/515
Valor: R$ 650.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.560, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

INSTITUI O PROMOBIS — PROJETO DE MOBILIDADE INTEGRADA SUS-
TENTÁVEL DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAI, AUTORIZA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI — CIMAM-
FRI A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO JUNTO AO BANCO 
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO - BIRD, 
PARA FINANCIAMENTO DO PROMOBIS. AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ A PARTICIPAR DA REFERIDA OPERAÇÃO E A OFERECER CONTRA-
GARANTIA LIMITADA A SUA QUOTA DE INVESTIMENTO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Institui no âmbito do Município de Itajaí o PROMOBIS — Projeto de 
Mobilidade Integrada Sustentável da Região da Foz do Rio Itajaí, mediante a gestão 
associada de serviços públicos a ser contratada com o Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário da Região da AMFRI. 

Art. 2º Autoriza o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI — 
CIM-AMFRI a contratar operação de crédito externo com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento —BIRD, no valor total de até US$ 90.000.000,00 
(noventa milhões de dólares em moeda dos Estados Unidos da América), para apli-
cação nas ações do PROMOBIS — Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da 
Região da Foz do Rio Itajaí. 

§ 1° O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI — CIM-AM-
FRI, em conformidade com o disposto no art. 20-A, § 1°, inciso II da Resolução 
N° 43, de 21 de dezembro de 2001, elege a forma de apropriação do valor total da 
operação entre os consorciados estabelecida na quota de investimentos decorrentes da 
operação de crédito, planejada para cada Município. 

§ 2° O Município de Itajaí fica autorizado a participar da operação de crédito externo 
referida no caput deste artigo, na quota de investimentos de até US$ 30.438.595,07 
(trinta milhões, quatrocentos e trinta e oito mil e quinhentos e noventa e cinco dólares 
e sete centavos, em moeda corrente dos Estados Unidos da América) equivalentes a 
até 33,82% do valor total da operação, por meio de contrato de rateio a ser firmado 
com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI — CIM-AM-
FRI. 

§ 3° Os recursos da quota de investimentos do Município de Itajaí, estabelecidos no § 
2° deste artigo, serão destinados exclusivamente ao financiamento das ações previstas 
no PROMOBIS — Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da Foz do 
Rio Itajaí e deverão estar estabelecidos na Lei Orçamentária Anual para os exercícios 
financeiros dos desembolsos previstos na operação de crédito contratada e no contrato 
de rateio celebrado. 

§ 4° Os prazos de carência e amortização, a taxa de juros e demais encargos adicio-
nais referentes à operação de crédito autorizada por esta Lei, obedecerão às normas 
estabelecidas pelas autoridades encarregadas da política econômico-financeira da 
União, observadas as condições propostas pelo Agente Financeiro. 

§ 5º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a realizar audiência pública antes de 
efetuar a contratação de operação de crédito externo, dando conhecimento à popula-
ção sobre as condições financeiras da operação aprovada.

§ 6º O Poder Executivo Municipal deve atestar a capacidade econômico-financeira no 
momento da contratação, nos moldes da Resolução do Senado Federal 43/2001.

Art. 3º A operação de crédito externa de que trata o artigo 2° será contratada pelo 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI CIM-AMFRI, 
garantida pela República Federativa do Brasil e terá contragarantia dos Municípios 
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participantes, competindo ao município de Itajaí oferecer contragarantia correspon-
dente à sua quota de investimento estabelecida no § 2° do art. 2° desta Lei. 

§ 1° Para obter garantia da União na referida operação de crédito, fica autorizado 
o Poder Executivo a oferecer contragarantias às garantias da União, no limite da 
sua quota de investimentos estabelecida no contrato de rateio, podendo, para tanto, 
vincular as cotas de repartição constitucional das receitas estabelecidas nos arts. 158 e 
159, inciso I, alínea “b” no que couber, complementadas pelas receitas tributárias es-
tabelecidas no art. 156, nos termos do § 4° do art. 167 todos da Constituição Federal, 
bem como outras garantias admitidas em direito, suficientes para cobrir a amortização 
e encargos financeiros da operação de crédito autorizada por esta Lei na quota de 
investimento que lhe couber. 

§ 2° O procedimento autorizado neste artigo somente poderá ser executado na 
hipótese de inadimplemento, na data de vencimento, das obrigações pactuadas pelo 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI CIM-AMFRI com 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.

Art. 4º Fica o Município de Itajaí autorizado a celebrar contrato de rateio com Con-
sórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI — CIM-AMFRI até o 
montante da quota de investimentos estabelecida no § 2° do art. 1 desta Lei acrescido 
de US$ 10.146.198,36 (dez milhões, cento e quarenta e seis mil e cento e noventa 
e oito dólares e trinta e seis centavos), equivalentes a 33,33% da referida quota de 
investimentos, totalizando US$ 40.584.793,43 (quarenta milhões, quinhentos e oitenta 
e quatro mil, setecentos e noventa e três dólares e quarenta e três centavos) para co-
bertura de contrapartida obrigatória para aplicação nas ações do PROMOBIS Projeto 
de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da Foz do Rio Itajaí.

Art. 5º Os recursos para o pagamento do serviço da dívida decorrente da operação de 
crédito autorizada por esta Lei, no limite da quota de investimento do Município e de 
acordo com o estabelecido no contrato de rateio celebrado, deverão transitar em conta 
corrente específica para esta finalidade.

Art. 6º Autoriza o Município de Itajaí a celebrar Contrato de Programa com o Consór-
cio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI — CIM-AMFRI, com prazo 
de vigência inicial de 15 (quinze) anos, sendo autorizada sua prorrogação sempre 
vinculada ao prazo de vigência e execução das ações do PROMOBIS.

Art. 7º Para implantação das ações previstas no PROMOBIS fica o Consórcio Inter-
municipal Multifinalitário da Região da AMFRI autorizado a: 

I - firmar acordos, convênios e contratos necessários à implementação PROMOBIS — 
Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da Foz do Rio Itajaí. 
II - abrir créditos adicionais necessários, até o valor da operação contratada, inclusive 
sua contrapartida, utilizando como recursos as formas previstas no § 1° do art. 43 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, para atendimento das despesas do 
Projeto. 
III - outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos, 
previstos nos Contratos de Programa, programas governamentais, projetos afins e 
relativos às áreas de sua atuação, observada a legislação de normas gerais em vigor; 
IV - promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utili-
dade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; 
V- administrar direta ou indiretamente, por concessão, permissão, parceria público 
privada, contrato de gestão, termo de parceria ou instrumentos congêneres, os serviços 
previstos nos Contratos de Programa, programas governamentais, projetos afins e 
relativos às áreas de sua atuação, de forma suplementar ou complementar, desde que 
disponível pelos municípios associados, mediante Contrato de Gestão e pagamento de 
preço público, nos termos da Lei Federal n°. 11.107/05; 
VI - planejar, contratar, executar, manter, gerir, fiscalizar e/ou viabilizar a aquisição 
de bens e a contratação de obras e serviços, diretamente ou mediante licitação, bem 
como celebrar contratos administrativos, inclusive de concessão, permissão e parce-
rias público privadas. 
VII - Contratar operação de crédito, observados os limites e condições próprios 
estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o disposto no art. 52, inciso VII, da 
Constituição. 
VIII — Definir preços e tarifas, bem como seu reajuste, revisão e reequilíbrio finan-
ceiro, levando em conta, além dos custos operacionais, os critérios definidos pela 
legislação vigente de cada ente consorciado pela oferta do serviço público, respeitan-
do as regras de rateio estabelecidas nos instrumentos contratuais; 
IX — executar outras competências necessárias para o cumprimento do PROMOBIS, 
sempre nos termos do Contrato de Consórcio Público e do Contrato de Programa.

Art. 8º A operação de crédito referida no art. 2° deverá ser realizada nas seguintes 
condições:

I — Devedor: Consórcio Intermunicipal Multifmalitário da Região da AMFRI — 
CIM-AMFRI; 

II — Credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD); 
III — Garantidor: República Federativa do Brasil; 
IV — Contragarantidores: Municípios de Balneário Camboriú, Itajaí e Navegantes; 
V — Valor: até US$ 90.000.000,00 (noventa milhões de dólares em moeda dos Esta-
dos Unidos da América); e 
VI — Valor da Contrapartida: até US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares em 
moeda dos Estados Unidos da América). 

Art. 9° O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI — CIM - 
AMFRI; não poderá contratar a operação de crédito de que trata o Art 2° da presente 
Lei sem a aquiescência expressa dos consorciados. 

Art. 10. Fica criada a Comissão de Fiscalização para controle e monitoramento do 
valor da operação de crédito externo junto ao Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento — BIRD, para financiamento do PROMOBIS, bem como para o 
acompanhamento das aplicações nas ações do PROMOBIS - Projeto de Mobilidade 
Integrada Sustentável da Região da Foz do Rio Itajaí até o término do contrato.

 Art. 11. A Comissão de Fiscalização será composta por: 

I - Um membro da OAB; 
II - Um membro da Associação Empresarial; 
III - Um membro do Conselho de Engenharia; 
IV - Um membro do Conselho de Arquitetura; 
V - Um membro da comunidade; 
VI - Um membro do Observatório Social de Itajaí; 
VII - Um membro da Câmara de Dirigentes Lojista de Itajaí; 
VIII - Um membro da Associação Intersindical Patronal de Itajaí; 
IX - Um membro do Sindicato do Comércio Varejista de Itajaí - Sindilojas; 
X - Um membro da Fundação Universidade do Vale do Itajaí; 
XI - Dois membros da Câmara de Vereadores de Itajaí;
XII - Dois membros do Executivo Municipal.

Art. 12. A Comissão de Fiscalização terá acesso total às informações referentes às 
ações e aos valores gastos e será previamente informada de cada passo a ser executa-
do. 

Art. 13. A Comissão terá livre e total acesso a todas as ações, documentos, e fica o 
Poder Executivo Municipal obrigado a enviar relatório completo referente as ações a 
cada trimestre e/ou quando for solicitada pela Comissão de Fiscalização. 

Parágrafo único. Contratos com recursos da referida operação de crédito só serão assi-
nados posteriormente a apreciação e aprovação da referida Comissão de Fiscalização. 

Art. 14. O Poder Público Municipal deverá, mensalmente, prestar contas sobre o 
objeto da presente Lei, apresentando relatório contendo: 

I – a indicação individualizada de cada procedimento realizado; 
II – o valor detalhado dos custos de cada procedimento realizado;
III – a previsão para conclusão de cada procedimento iniciado; 
IV – o valor pago a título de juros pelo financiamento; 
V – a indicação detalhada de todos os acordos, convênios e contratos firmados, inclu-
sive com a apresentação dos documentos que o fundamentam. 

Parágrafo único. O relatório indicado no caput deverá ser divulgado no sítio eletrônico 
oficial do Município de Itajaí em local de fácil acesso, com linguagem de fácil com-
preensão e atendendo as normas de acessibilidade.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.069, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
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inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 3.148, de 
20 de dezembro de 1996, c/c o Decreto nº 11.680, de 22 de agosto de 2019 e, ainda, 
considerando o teor do processo administrativo nº 295810/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Turismo, em subs-
tituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.887, de 24 de março de 2023, os 
seguintes membros:

- Representantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC: 

Titular: Ana Paula dos Santos, substituindo Fabiano Battisti Archer 
Suplente: Lilian Millan Coelho, substituindo Ana Paula dos Santos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de novembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO 
INF-JV066-2023 

DATA: 06/11/2023 
HORA: 13:11  

AUTUADO CPF/CNPJ

ARACY LEONOR DE SOUZA (ESPÓLIO) 146.675.339-00
LOCAL DA INFRAÇÃO CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R. HIDELBRANDO JOSE DA SILVA, N85 - SAO JOAO 202.084.01.0581.0000.000
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

CALÇADA EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, IMPEDINDO O TRÂNSITO LIVRE E SEGURO DE PEDESTRES. 
DESCUMPRIMENTO DA INTIMAÇÃO JV166/2023. 
FICA O SUPRA IDENTIFICADO NOTIFICADO A

RECOLHER AOS COFRES PÚBLICOS A IMPORTÂNCIA DE 15 (QUINZE) UFM (UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO) EM ATÉ 20 (VINTE) DIAS, A PARTIR DO 
RECEBIMENTO DESTE – OU APRESENTAR DEFESA, NO MESMO PRAZO - SOB PENA DE INSCRIÇÃO DO REFERIDO VALOR EM DÍVIDA ATIVA PARA POSTERIOR 
COBRANÇA JUDICIAL.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Decreto 12.772/2022 – Art. 1º - O valor da Unidade Fiscal do Município - UFM para o ano de 2023 fica atualizado para R$ 219,75 (duzentos e 
dezenove reais e setenta e cinco centavos), devendo ser aplicado a parJr de 1º de janeiro de 2023, a toda a legislação municipal expressa em 
UFM. 

Lei Complementar 114/2007 - Art. 1º - As calçadas são partes integrantes da via pública, desJnadas, prioritariamente, à circulação de pessoas, 
sendo obrigatória sua construção em todas as testadas dos terrenos, edificados ou não, que possuam meio-fio, garanJndo ao pedestre o 
deslocamento com acessibilidade e segurança, de conformidade com as normas vigentes. 

Lei Complementar 114/2007 - Art. 3º- ExisJndo meio-fio, o proprietário ou possuidor de imóvel, a qualquer \tulo, edificado ou não, deverá 
construir, obrigatoriamente, a respecJva calçada na extensão correspondente à sua testada e mantê-la em perfeito estado de conservação, 
observadas as especificações técnicas do Órgão competente. 
Parágrafo Único. Considera-se em "mau estado de conservação", as calçadas que apresentem buracos, ondulações, desníveis ou a presença de 
obstáculos que impeçam o trânsito livre e seguro dos pedestres, bem como aqueles cujos aspectos técnicos estejam em desacordo com as 
normas técnicas e regulamentares. 

Lei Complementar 114/2007 - Art. 20- Caso seja constatado que o proprietário ou possuidor de imóvel, a qualquer \tulo, edificado ou não, que 
possua meio-fio, não tenha construído a respecJva calçada na extensão correspondente à sua testada, esteja em mau estado de conservação, 
nos termos do parágrafo único do art. 3º desta Lei, ou não seja dotada da necessária acessibilidade e segurança, será o proprietário ou possuidor 
noJficado para, no prazo de 60 (sessenta) dias, realizar a devida construção ou reparação. 
§ 2º Decorridos o prazo da noJficação prevista no caput, em caso de seu descumprimento, poderá o proprietário ou possuidor ser autuado, com 
multa no valor de 0,5 (zero vírgula cinco) Unidades Fiscais do Município por metro quadrado de calçada, a ser paga no prazo máximo de 20 
(vinte) dias a parJr da ciência da penalidade, em favor do Fundo Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial.

RECEBIDO EM __/__/____ 

_______________________________ 
ASSINATURA DO AUTUADO 
OU DE SEU REPRESENTANTE 

NOME:  
CPF:

_______________________________ 
JOSÉ VICTOR HENRIQUE PESSOA 
AUDITOR(A) FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA 2378501

O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para tanto, o recurso deverá ser 
protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  hOps://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o requerente deverá entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

 

 
Rua Alberto Werner, nº 100 – Vila Operária – Itajaí/SC 

Telefone: (47) 3341-6071| www.itajai.sc.gov.br 

 

Edital de publicação de reunião da COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DO ESTUDO 
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – CTAEIV  
 
A Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – CTAEIV, nos termos 
do art. 8°, da Lei Complementar 414/2022 por meio deste edital, torna pública a reunião 
a ser realizada no dia 08 de novembro de 2023 às 14:00h na sala de reuniões da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação localizada no 2° Piso do edifício da Prefeitura 
Municipal, no endereço Rua Alberto Werner,100, Vila Operária, Itajaí/SC com a seguinte 
pauta: Processo n°: 5928-23-ITJ-REIV Requerente: RAIZZ PROPERTIES 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A Atividade: Depósitos, Armazéns, Entrepostos, 
Pátios de Veículos, Transportadoras e afins. Endereço: Rua Dep. Antonio Heil, n°16195, 
Bairro Brilhante I.  
 
Itajaí, 31 de outubro de 2023.  
Atenciosamente,  
 

CTAEIV – Comissão Técnica de Análise do Estudo de Impacto de Vizinhança 
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ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 053/2023 INTENÇÃO DE REMANEJAMENTO PARA NOVO LOCAL DE TRABALHO

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, de acordo com o que dispõe a Lei

Orgânica  do  Município  de  Itajaí  de  1990,  Lei  1.920/1981,Lei  2.960/1995,  Lei  Complementar

268/2014, Lei  Complementar 132/2008 e Instrução Normativa nº 003/2019,  abre as inscrições

para Intenção de Remanejamento para Novo Local de Trabalho a pedido para os ocupantes do

cargo de Agente em Atividades de Educação, efetivos do Quadro do Magistério Público Municipal,

com efeitos para o ano letivo de 2024.

1. DEFINIÇÕES E DIRETRIZES

1.1. Em 2024 as unidades de ensino contarão com os mesmos Agentes em Atividades de Educação

efetivo, que trabalharam em 2023, salvo necessidade de mudança.

1.2. Para efeitos deste edital, considerar-se-á somente o Agente em Atividade de Educação, do

Quadro do Magistério Público Municipal;

1.3. A solicitação de remanejamento para novo local de trabalho ocorrerá anualmente conforme

Instrução Normativa nº 003/2019, através de Edital, gerando seus efeitos a partir do ano letivo

posterior, atendendo a disponibilidade de vaga;

1.4. São diretrizes deste Edital:

a. Prover o quadro de forma a conciliar o interesse institucional e do servidor;

b. Manter a regularidade e o bom funcionamento das atividades de ensino.

2. PÚBLICO ALVO

2.1. Estarão habilitados para requerer remanejamento para novo local de trabalho em unidade

educacional os seguintes profissionais:

a.  Agente em Atividade de Educação de vinculação fixa que desejem atuar  em nova unidade

educacional em 2024;

b. Agente em Atividade de Educação de vinculação volante e que tem intenção de se fixar em um

local de trabalho.

3. IMPEDIMENTOS

Secretaria Municipal de Educação
Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3855 - Ressacada

88307-303 • Itajaí • Santa Catarina
Fone: 47 3249-3300

gabinete@edu.itajai.sc.gov.br
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3.1. Estão impedidos de participar do processo de remanejamento de novo local de trabalho o

Agente em Atividade de Educação:

a. Que não faça parte do Quadro efetivo do Magistério Público Municipal;

b. Que no momento da inscrição estejam afastados em licença para tratar de interesse particular,

licença mestrado, afastados por imperativos de convênios e à disposição de outros órgãos;

c. Que no momento da inscrição esteja usufruindo do beneficio de readaptação ou se encontrar

em movimentação.

4. INSCRIÇÃO

4.1. A inscrição deverá ser realizada, pelo site http://educacao.itajai.sc.gov.br/ no link INTRANET

SME – Processos Anuais: Intenção de Remanejamento em Novo Local de Trabalho 2023/2024, a

contar  das  13 horas  no período  de  10 de  novembro de  2023 até  as  19 horas  do  dia  20 de

novembro de 2023.

4.2. O interessado que não possuir computador ou não tiver acesso à internet poderá efetuar sua

inscrição na unidade escolar onde atua ou na unidade mais próxima a sua residência.

5. DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. Os candidatos serão classificados por tempo de serviço no Magistério Público Municipal. No

caso de empate, será dada preferência ao mais idoso.

5.2. O tempo de serviço será automaticamente gerado pela Diretoria de Gestão de Pessoas.  É

desnecessária a solicitação do tempo de serviço pelos candidatos.

5.3. A lista de classificação provisória será publicada a partir das 19 horas do dia 04 de dezembro

de 2023 no site http://educacao.itajai.sc.gov.br/ no link CIDADÃO – Publicações DGP: Intenção de

Vinculação em Novo Local de Trabalho 2023/2024.

6. RECURSO CONTRA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

6.1. O candidato que discordar da classificação provisória deverá interpor recurso em até quarenta

e oito (48) horas após publicação.

6.2.  O  recurso  deverá  ser  devidamente  realizado  pela  intranet  através  do  site

http://educacao.itajai.sc.gov.br/ no link INTRANET SME – Requerimentos - Recurso contra decisão

administrativa, o indicando deverá ser assinado e entregue na  Diretoria de Gestão de pessoas.

Secretaria Municipal de Educação
Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3855 - Ressacada

88307-303 • Itajaí • Santa Catarina
Fone: 47 3249-3300

gabinete@edu.itajai.sc.gov.br

6.3.Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as

circunstâncias  que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente

indeferido. 

6.4. Caso haja necessidade de comprovação de tempo de serviço ou outros critérios, por meio de

documentação,  o  servidor  deverá  efetuar  o  recurso  através  do  site  seguindo  as  orientações:

assinar,  entregar  pessoalmente  junto  com  o  comprovante  de  tempo  de  serviço  ou  outros

documentos  comprobatórios  na  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  da  Secretaria  Municipal  de

Educação, no prazo de quarenta e oito (48) horas.

6.5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail ou, ainda, fora do prazo.

6.6. Caso não haja manifestação da parte interessada, a lista de inscritos bem como a classificação

apresentada no Portal  da Secretaria Municipal  de Educação será considerada classificação final

para dar-se andamento ao processo.

7. CLASSIFICAÇÃO FINAL

7.1. A lista de classificação final será publicada em conjunto com as decisões dos recursos a partir

12 de dezembro de 2023, no site http://educacao.itajai.sc.gov.br/ no link CIDADÃO – Publicações

DGP: Intenção de Remanejamento para Novo Local de Trabalho 2023/2024.

7.2. Após a publicação da lista de classificação final, não caberá mais recurso.

7.3. A classificação final será utilizada para a escolha de vagas.

8. DAS VAGAS

8.1. As vagas para escolha serão:

a. As relacionadas no momento da Escolha de Vagas;

b.  As  que  forem  sendo  abertas  pelos  candidatos  que  escolheram  vaga  e  que  poderão  ser

escolhidas pelos candidatos subsequentes;

8.2. As vagas serão fixas:

a) Vaga Fixa corresponde à vaga em aberto, decorrente de vacância durante o ano letivo de 2023.

9. ESCOLHA DE VAGA

9.1. O dia da escolha de vaga será dia 14 de dezembro de 2023, no auditório do piso superior da

Secretaria Municipal de Educação, na Av. Abrahão João Francisco, 3855 – Ressacada – Itajaí/SC, o

cronograma com os horários das escolhas de vagas serão divulgados com vinte e quatro (24) horas

Secretaria Municipal de Educação
Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3855 - Ressacada

88307-303 • Itajaí • Santa Catarina
Fone: 47 3249-3300

gabinete@edu.itajai.sc.gov.br

de  antecedência  no  site  http://educacao.itajai.sc.gov.br/  no  link  CIDADÃO  –  Publicações  DGP:

Cronograma  de  Escolha  de  Vagas  Intenção  de  Remanejamento  para  Novo  Local  de  Trabalho

2023/2024.

9.2. No ato da escolha, o candidato deverá apresentar comprovante de identidade.

9.3. A escolha de vaga deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou procurador legalmente 

constituído através de procuração. 

9.4. Mesmo após a inscrição o candidato tem direito a não optar pela vaga, entretanto, caso decida

escolhê-la o candidato DEVERÁ ASSUMI-LA NO INÍCIO DO ANO LETIVO E PERMANECER DURANTE

TODO O ANO DE 2024.

9.5. Após a escolha da vaga e assinatura da ata não será permitido ao candidato, a desistência ou

qualquer tipo de alteração, seja qual for o motivo alegado.

9.6.  O  remanejamento  será  efetivado  através  de  encaminhamento  para  a  unidade  de  ensino

escolhida.

9.7. Uma vez remanejado(a), o(a) servidor(a) não retornará a vaga anterior, salvo necessidade e

conveniência da Administração Pública.

9.8.  Os  candidatos  que  forem  remanejados  devem  permanecer  na  vaga  escolhida,  exceto  os

servidores que se encontrarem em cargo de provimento em comissão.

9.9. A Secretaria de Educação poderá remanejar o servidor, objeto deste edital, sempre que houver

necessidade e conveniência da administração conforme preceitos legais.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1.  Caberá  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  em  conjunto  com  a  Secretária  Municipal  de

Educação decidir sobre os casos omissos deste Edital.

10.2. Este Edital será publicado no Jornal do Município, órgão oficial de publicação e entrará em

vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 08 de novembro de 2023.

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso

Secretária Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3855 - Ressacada

88307-303 • Itajaí • Santa Catarina
Fone: 47 3249-3300

gabinete@edu.itajai.sc.gov.br

ATOS DA SEC. FAZENDA
NOTIFICAÇÃO ITBI 3614/2018-2023 
Guia de ITBI nº:  3614/2018  
Notificado:  RBP ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 
CNPJ/CPF:   08.938.038/0001-11  
Matéria:  Revisão de ofício do ITBI - Retificação da Declaração para fins de lançamento e do Processo 
Administrativo Fiscal de Arbitramento da Base de cálculo do ITBI  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Guia de ITBI n° 3614/2018, instaurado para 
revisão de ofício do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, relativo à transmissão dos imóveis 
de matrículas n° 64.063 e 64.141 do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí-SC. A publicação ocorre por terem 
resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 3.943,70 (três mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta centavos) a título de ITBI e 
acréscimos legais, com fulcro no artigo 156, II, da CF/88, artigos 45, 46, 50, 51, 57, 58, 59 e 60 da LCM n° 20/2002 
(CTM) e artigo 3° da LCM n° 308/2017 (ITBI); artigos 244 e 245, da Lei Complementar Municipal nº 20/2002 (CTM) e 
artigos 1º e 2º do Decreto Municipal 8.090/2006 (Atualização Monetária); artigos 245 e 246, da LCM nº 20/2002 (Juros) 
e artigo 65, da LCM nº 20/2002 (Multa).  
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL.  
  
Itajaí, 06 de novembro de 2023.  
  
Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901 
  
 
AUTO DE INFRAÇÃO 01–ITBI–3614/2018-2023  
Guia de ITBI nº 3614/2018  
Notificado: RBP ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA   
CNPJ/CPF: 08.938.038/0001-11   
Matéria:  Multa por descumprimento de obrigação tributária acessória  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Guia de ITBI n° 3614/2018, e da autuação 
por descumprimento de obrigação tributária acessória, em especial, por não atender à intimação efetuada pela 
autoridade fiscal (Termo de Intimação n° 3614/2018-2022).   
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para recolher à Fazenda 
Municipal o valor de R$ 4.395,00 (quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais), com fulcro no art. 112, II, da Lei 
Complementar nº 20/2002, com redução de 50%, nos termos do artigo 215 do CTM, se recolhido dentro do prazo de 
30 dias.  
O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas 
documentais, ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Sendo que cópia integral do processo poderá ser obtida junto à 
Auditoria Fiscal Municipal.  Esgotado o prazo legal sem que tenha sido efetuado o pagamento ou defesa, será o 
montante inscrito em DÍVIDA ATIVA para competente COBRANÇA JUDICIAL  
  
Itajaí, 06 de novembro de 2023.  
  
Roberto José Bernardes 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 1609901 
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ATOS DA SEC. TURISMO

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL DO TERMO Nº 46/2023

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 46/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: PORTO EVENTOS LTDA
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO BRAZILIAN SHOWDOWN, NOS DIAS 18 E 19 
DE NOVEMBRO DE 2023, NO PAVILHÃO CENTRAL DO CENTREVENTOS 
GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 01/11/2023
Vigência:  DE 18 E 19/11/2023
Valor: R$ 17.580,00

CANCELAMENTO DO TERMO Nº 24/2023

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 24/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ - FEAPI
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO CERTIFICAÇÃO DOS CURSOS DE QUALIFI-
CAÇÃO PROFISSIONAL E IDIOMAS DA FEAPI, NO DIA 08 DE NOVEMBRO 
DE 2023, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA 
SILVEIRA.
Data Assinatura: 06/06/2023
Vigência:  08/11/2023
Valor: SEM ÔNUS

Edital n.º 002/2023- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS DE 
ITAJAÍ

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DURANTE O ANO DE 2024.

MODALIDADE: SELEÇÃO DE PROJETOS 

Edital n.º 002/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS DE 
ITAJAÍ
A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS torna pública, através 
do presente edital a abertura de inscrições, estabelece normas relativas à realização 
de Processo Seletivo para contratação de Apresentações Artísticas em caráter tempo-
rário durante o ano de 2024, para os eventos realizados por esta Secretaria.

1 – DO OBJETO

1.1 O presente Edital visa contratar grupos e artistas locais divididos nas categorias 
abaixo:
1.1.1 – música:
a) estilos: MPB, pagode, samba, sertanejo, gauchesco, pop, rock, reggae, bandas de 
baile e jazz.

           2 – DOS RECURSOS FINANCEIROS

 2.1 - Cada projeto aprovado receberá o valor abaixo descriminado, de 
acordo com as necessidades e demandas da Secretaria de Turismo e Eventos de 
Itajaí, mediante a solicitação das apresentações e seus respectivos empenhos.
Serão selecionados:

Música:
a) Duplas musicais.
Duração: no mínimo 3h.
Valor unitário da apresentação: R$1.200,00 (Hum mil e duzentos reais).

b) Trios musicais.
Duração: no mínimo 3h.
Valor unitário da apresentação:  R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

c) Quartetos musicais.
Duração: no mínimo 3h.
Valor unitário da apresentação: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais). 

d) Quintetos musicais. (ou mais integrantes).
Duração: no mínimo 3h.
Valor unitário da apresentação: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos  reais). 

e) Bandas de baile.
Duração: no mínimo 3h.
Valor unitário da apresentação: R$ 7.000,00 (Sete mil reais), comprovação de cachê 
mediante apresentação, no formulário de inscrição, de 3 (três) notas fiscais emiti-
das pelo artista/representante legal à partir de 2019, atestando que o cachê definido 
neste edital para esta categoria é compatível com o  valor de mercado praticado pelo 
proponente.

 - Quando se tratar de apresentação de grupo aprovado na categoria música, 
Banda de Baile para o evento MAREJADA, em um sábado, véspera de feriados ou 
feriados, o cachê base sofrerá um acréscimo de 100% (cem por cento).
f) Artistas com reconhecimento estadual e/ou nacional, mediante comprovação através 
de material de trabalho (release), devendo ser inserido no formulário de inscrição. A 
falta do material impossibilita a análise do artista.
Duração: no mínimo 2h.
Valor unitário da apresentação: até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), compro-
vação de cachê mediante apresentação de 3 (três) notas fiscais emitidas pelo artista/
representante legal à partir de 2019, atestando valor de mercado. O valor unitário será 
definido pela média aritmética das notas fiscais apresentadas.

 - Quando se tratar de apresentação de grupo aprovado na categoria música para o 
evento RÉVEILLON, o cachê base sofrerá um acréscimo de 150% (cento e cinquenta  
por cento).

3 – DA INSCRIÇÃO

3.1 – O prazo para a realização das inscrições será de 20 de Novembro de 2023 às 14 
horas (horário de Brasília) até 18 horas (horário de Brasília) do dia 22 de Dezembro 
de 2023;
3.2 – Os documentos mencionados no item 04 deverão ser anexados, no formulário de 
inscrição;
3.3 – o processo será online, através de preenchimento de formulário onde serão 
apresentadas as informações de cada projeto além do envio dos documentos com-
probatórios exigidos neste edital, acessado pelo link: https://docs.google.com/forms/
d/e/1FAIpQLSddHWiQPZ4G2belkVjfTtfZkL4AGxwDTsLi1Mjnr_GO2KzWOQ/
viewform?usp=pp_url
3.3.1 - Não serão aceitas inscrições e/ou documentos entregues na Secretaria de 
Turismo e Eventos; 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA INSCRIÇÃO DOS PROJETOS: 

4.1 – GERAL:

TODAS AS CERTIDÕES NEGATIVAS DEVEM OBSERVAR A VALIDADE DAS 
MESMAS E SEREM APRESENTADAS EM NOME DA PESSOA JURÍDICA PRO-
PONENTE DO PROJETO.

a) Cópia do cartão de CNPJ;
b) Certidão Negativa de débitos Municipal, Estadual, Federal e FGTS; 
Deve-se observar que as certidões apresentadas, além de serem  em nome da 
empresa, pessoa jurídica, proponente do projeto,  devem também estar válidas e 
vigentes na data da inscrição.
c) Cópia do estatuto, contrato social ou certificado MEI;
d) Cópia de RG, CPF e comprovante de residência do responsável pela em-
presa;
e) ANEXO I – Declaração de atuação que o grupo/artista,existe há no míni-
mo 02 (dois) anos, devidamente assinada por integrante do mesmo.;
f) ANEXO II – Declaração de parentesco devidamente em nome da empresa, 
pessoa jurídica, proponente do projeto e assinada pelo seu representante legal;
g) ANEXO III – Carta de Exclusividade com reconhecimento de firma em 
cartório ou assinatura eletrônica do gov.br; quando necessária a comprovação de vín-
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culo da empresa representante com o grupo/artista inscrito. A carta de exclusividade é 
o documento que o artista / grupo declara que a pessoa jurídica, empresa proponente, 
tem plenos poderes de representar o artista neste edital, portanto deve ser assinada por 
integrante do grupo / artista.

4.2 – DA DOCUMENTAÇÃO

É indispensável à apresentação do projeto, sob pena de indeferimento imediato, os 
seguintes itens devem estar anexados.

I – Ficha de inscrição preenchida online;
II – Repertório a ser apresentado;
III - Release contendo apresentação do artista / grupo, sua formação, instrumentação, 
nome dos integrantes;
IV – Fotos do artista, grupo ou banda;
V – Gravação da apresentação ao vivo em link em plataforma digital de streaming de 
vídeo.

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 – Em relação as apresentações, após definidas pela secretaria de turismo e eventos, 
ressalta-se que TODAS podem sofrer alterações de acordo com o andamento dos 
eventos. O artista deverá comparecer ao local da apresentação no mínimo 1 hora antes 
da mesma para montagem de equipamentos. Deverá também respeitar os horários 
determinados para passagem de som.
5.2 -As despesas de transporte, alimentação, hospedagem, impostos e demais custos 
operacionais oriundos da apresentação são de responsabilidade de cada artista / grupo. 
A remuneração que trata este edital é o custo final de cada apresentação.
5.3 – A Secretaria de turismo e eventos fornecerá a estrutura técnica para as apre-
sentações, quando necessário, como sonorização, equipe de som e palco, sendo que 
instrumentos são de responsabilidades dos contratados.
5.4 – A Secretaria de Turismo e Eventos não se responsabilizará por equipamentos ou 
figurinos deixados ou esquecidos no camarim e palco.
5.5 – Os grupos selecionados se apresentarão em locais e eventos diversos, incluindo 
Marejada.
5.6 – O recebimento do cachê, fica condicionado à apresentação de nota fiscal 
correspondente emitida para o Fundo Municipal de Turismo, com envio de certidões 
negativas atualizadas, sendo os valores depositados exclusivamente na conta bancária 
de PESSOA JURÍDICA do proponente, conforme dados constantes no empenho, 
podendo ocorrer penalidades no valor a ser pago ou cancelamento do mesmo caso não 
sejam cumpridas as exigências deste edital.
5.9 – Os grupos selecionados deverão se apresentar conforme descrito na categoria em 
que estiverem inscritos, com datas e locais determinados pela Secretaria de Turismo e 
Eventos.
5.10 - A  aprovação no presente edital garante somente a mera expectativa de direito 
de contratação pela Secretaria de Turismo e Eventos de Itajaí. A contratação de deter-
minado artista/grupo de artistas se dará conforme necessidades dos eventos promovi-
dos diretamente pela SETUR, bem como, em casos pontuais, eventos apoiados pela 
mesma. 

6 – EXIGÊNCIAS DO EDITAL

6.1 – A não apresentação de quaisquer dos documentos elencados no item 4 ou em 
desacordo com o estabelecido neste Edital implicará no indeferimento da inscrição.
6.2 – O encaminhamento da inscrição para concorrer ao Edital de Processo Seletivo 
implica prévia e integral concordância com as normas deste Edital.
6.3 – A constatação de irregularidades nos documentos arrolados no item 4 importa 
na desclassificação da inscrição a qualquer tempo, com a obrigação de devolução 
do valor do prêmio corrigido, sem prejuízo das demais combinações penais, civis e 
administrativas, prescritas em lei.
6.4 – Será desclassificada a proposta em que quaisquer dos proponentes apresentarem 
pendência, inadimplência ou falta de prestação de contas junto a qualquer órgão públi-
co, vinculado direta ou indiretamente a Prefeitura Municipal de Itajaí.

7 – DA SELEÇÃO E DO JULGAMENTO

7.1 – Análise Técnica Administrativa (verificar a validade, veracidade e compatibilida-
de dos documentos solicitados).
7.2 – Análise artística (verificar a interpretação musical, experiência musical compro-
vada, repertório popular e desempenho artístico condizentes com as necessidades da 
secretaria de turismo e eventos, de acordo com cada evento apoiado ou realizado).
7.3 – A Comissão Coordenadora deste Processo Seletivo será composta por 3 (três) 
membros designados em portaria da Secretaria de Turismo e Eventos, com capacidade 
técnica e notoriedade na área de eventos
7.4 – A avaliação será feita para cada artista / grupo inscrito, não significando que, em 
caso de empresa representante, TODOS os seus artistas / grupos representados sejam 

aprovados ou reprovados. 
7.5 – Depois de selecionado e classificado, o candidato será contratado de acordo 
com este edital e conforme Lei 8.666/93.

8 – DA DIVULGAÇÃO

8.1 – A Secretaria de Turismo e Eventos de Itajaí publicará no Diário Oficial do Mu-
nicípio a relação de projetos contemplados até o dia 19 de Janeiro de 2024.

9 – DA OBRIGAÇÃO DOS PROJETOS CONTEMPLADOS

9.1 – Qualquer alteração nos integrantes dos grupos musicais dos projetos aprovados, 
deve ser comunicada durante a vigência do edital, sendo necessária a apresentação 
de novo material do referido grupo, tendo em vista que a análise técnica foi feita com 
base no material previamente apresentado. Uma nova análise técnica será realiza-
da, podendo confirmar ou não a aprovação do projeto e respectiva contratação das 
apresentações.
9.2 – É vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracteri-
zem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
9.3 – Não será permitido realizar quaisquer apresentação sem a prévia determinação/
autorização expressa da Secretaria de Turismo e Eventos.

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 – Os prazos previstos neste edital somente se iniciam e vencem em dia de 
normal expediente da Secretaria de Turismo e Eventos de Itajaí, caso em que será 
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
10.2 – O proponente deverá manter atualizados os seus dados cadastrais enquanto 
estiver participando do processo seletivo.
10.3 – A Secretaria de Turismo e Eventos de Itajaí se reserva ao direito de realizar 
comunicações, solicitar documentos ou informações aos proponentes, por meio ele-
trônico, exceto as informações ou convocações que exijam publicações na imprensa 
oficial.
10.4 – O presente Edital ficará à disposição dos interessados no portal da Prefeitura 
de Itajaí de Itajaí, em http:// www.itajai.sc.gov.br
10.5 – Os casos omissos e as dúvidas surgidas no presente Edital, nas fases habilita-
ção e execução de seu objeto, serão resolvidos pelo Secretário de Turismo e Eventos 
de Itajaí, ou quem ele determinar para dirimir procedimento, formas e critério de 
julgamento na ausência da disposição editalícia.
10.6 – Não serão aceitas modificações ou substituições de dados e de anexos ao 
projeto depois de finalizada a inscrição.

Itajaí (SC), 08 de Novembro de 2023.

Thiago da Silva Morastoni
Secretário de Turismo e Eventos de Itajaí

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

Eu,integranteerepresentanteresponsávelda (NOMEDOGRUPO/ARTISTA  
 ) declaro para os devidos fins, em especial,os constantes do inciso III 
do artigo 25, da Lei Federal n. 8.666/93, cedemos àexclusividade de contratação 
para apresentação artística, durante os eventosdo ano de 2024 conforme Edital n.º 
002/2023 – Secretaria Municipal deTurismo de Itajaí para a (EMPRESA 
JURÍDICA _____________________), inscritano CNPJ sob nº _______ situadana 
Rua________________, nº_____, Bairro _______________________________, 
na cidade de ____________________ .

Por ser expressão da verdade, firmamos.

 , de de 2023.

NOME DO INTEGRANTECPF:
RG:
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ANEXO II 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: CPF: 

Nome da Empresa: CNPJ: 

Função do(a) declarante(a) na Empresa: Telefone de contato: 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de contratação direta ou por dispensa ou por inexigibilidade de 

licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada: 

( ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de 

servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício 

na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí. 

( ) possui sócio/empregado que seja [ ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [ ] parente em linha reta ou 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos 

assemelhados ou  de servidor da  Administração Pública direta  e indireta investido  em cargo de direção,  chefia ou 

assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a): 
Nome: 

Cargo: Órgão de Lotação: 

Grau de Parentesco: 

Local: Data:  

Assinatura do Declarante: 

 

ANEXO I 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO 
 
 
Eu,     , 

brasileiro (a), inscrito no CPF n.º  (representante da 

instituição)  e portador da Carteira de Identidade n.º 

residente e domiciliado 
 

 
  , declaro para os devidos fins, que o grupo/artista/banda 

    está em atividade 

atuante no mínimo, há 02 (dois) anos. 

 
 
 
 
Por ser expressão da verdade firmo a presente Declaração. 

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável / Músico Integrante 

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2020-INF-057256

 Aditivo 002 - Contrato Nº 100/2020 – PE 020/2020

Contratada SAFETEC INFORMÁTICA LTDA.  CNPJ: 07.333.111/0001-69. Sócio 
Administrador: Antônio Pinto Lapa.  Objeto: GOOGLE G SUITE BUSINESS - 
SOLUÇÃO INTEGRADA DE E-MAIL, COM SUPORTE A OPERAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, PLANILHAS, APRESENTAÇÕES, INTEGRAÇÃO DE AGEN-
DAS, SUPORTE A CONFERÊNCIAS, DESENVOLVIMENTO DE SITES COM 
ARMAZENAMENTO ILIMITADO PARA 36 MESES. O valor do presente aditivo 
é de R$ 247.488,00 (duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais). Renovação dos prazos de execução e vigência por 24 (vinte e quatro) meses, 
ou seja, de 11/12/2023 a 11/12/2025, com validade e eficácia legal após a publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí.
Data da assinatura: 06/11/2023.

Itajaí/SC, 06 de novembro de 2023.

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2022-DRC-073294
 
Aditivo 001 - Contrato Nº 087/2022 – PE 025/2022

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.094.629/0001-36. Sócios: Ana Augusta Gayoso Cleto Neves, CPF 004.7**.***-
**, Maria Fernanda Gayoso Neves CPF 004.7**.***-** e Annete Corrêa Gayoso 
Neves, CPF 003.8**.***.**. Objeto: Contratação de empresa para execução dos 
serviços de ligação de água, corte e religação de cavalete e ramal predial de água, 
instalação/substituição de hidrômetros, deslocamentos de cavalete e ramal predial 
de água, instalações de caixa padrão, desligamentos definitivos de água e visitas 
técnicas. O contrato terá o seu valor ACRESCIDO em R$ 593.750,30 (quinhentos e 
noventa e três mil, setecentos e cinquenta reais e trinta centavos), o que representa 
9,71% (nove vírgula setenta e um por cento) de seu valor total. O fornecimento 
deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 08/11/2023.

Itajaí/SC, 08 de novembro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023-SAN-082629

Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 057/2023 – IN 015/2023

Contratada: HEXIS CIENTÍFICA LTDA. CNPJ: 53.276.010/0001-10. Representante 
legal (Procuradora): Renata Bonafim do Espírito Santo, sob o CPF nº 286.6**.***-
**. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
manutenção preventiva, calibração e substituição de peças de Turbidimetro, do 
Laboratório de Controle Qualidade da Estação de Tratamento de Água São Roque – 
ETA São Roque - Itajaí/SC. O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por 
90 (noventa) dias, ou seja, de 10/11/2023 a 10/02/2024, e o prazo de vigência pror-
rogado até 10/05/2024. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
Data de Assinatura: 08/11/2023.

Itajaí/SC, 08 de novembro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral
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EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048256

 Aditivo 012 - Contrato Nº 010/2020 – CC 003/2019

Contratada:  ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A.  CNPJ: 
00.103.582/0001-31. Diretor Presidente: Fernando da Silva Schmidt. CPF: 
036.9**.***-**.  Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
estudos de concepção, projeto básico, projeto executivo e projetos complementares 
para a ampliação da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE Cidade Nova) do Sistema 
de Esgotamento Sanitário do município de Itajaí – SC. O contrato terá o seu prazo de 
vigência prorrogado por mais 40 (quarenta) dias, ou seja, de 08/11/2023 a 18/12/2023. 
O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data da assinatura: 08/11/2023.

Itajaí/SC, 08 de novembro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-083840

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de empresa 
que irá prestar os serviços de manutenção corretiva e limpeza das duchas públicas 
existentes nas praias de Itajaí, mediante as especificações e condições previstas no 
EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações 
posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  22 de novembro de 2023, no Portal 
de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 08 de novembro de 2023

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-082070

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2023

Contratada: AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 30.274.793/0001-06. Representante: Helton Luís 
Siqueira – CPF n° 050.5**.***-**. Objeto: SERVIÇO DE OXIDAÇÃO DE ÁGUA 
BRUTA, ATRAVÉS DE AGENTE OXIDANTE AVANÇADO, COM O FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTO DE GERAÇÃO DO AGENTE OXIDANTE “IN 
LOCO” E INSUMOS NECESSÁRIOS.  O valor Global deste Contrato é de R$ 
2.799.499,92 (dois milhões, setecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e noventa 
e nove reais e noventa e dois centavos). O prazo de execução e vigência dos serviços 
será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. O serviço deverá 
estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 08/11/2023

Itajaí/SC, 08 de novembro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

RESOLUÇÃO Nº 015, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

CONCEDE DESCONTOS NA TABELA III e VII DA TARIFA PORTUÁRIA.
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no art. 17 da Lei Federal nº 12.815 de 05 de junho de 2013, art. 3º da Lei Comple-
mentar Municipal nº 366 de 20 de dezembro de 2019:
CONSIDERANDO que a dinâmica econômica atual exige que esforços sejam rea-
lizados no sentido de manter a atratividade no recebimento de navios de cruzeiro no 
âmbito do Porto de Itajaí;
CONSIDERANDO os benefícios gerados pelo embarque, desembarque e visitação 
de passageiros na cidade de Itajaí, que favorecem o comércio, a rede hoteleira, os 
restaurantes e os demais prestadores de serviços;
CONSIDERANDO que devido às dimensões dos navios de cruzeiros, estes não 
podem atracar no cais do Píer de Passageiros, e que, portanto, deverá o navio atracar 
nos berços públicos, e que os passageiros serão transferidos através de ônibus até o 
Centreventos, aumentando assim os custos dos operadores portuários; 
CONSIDERANDO a retomada da movimentação dos navios de cruzeiro que foram 
extremamente prejudicadas com a Pandemia do Coronavírus, nos exercícios de 
2019/2020, implicando no cancelamento da Temporada 2020/2021 e as restrições 
impostas junto a temporada 2021/2022 e que geram reflexos até os dias atuais;
CONSIDERANDO que não será utilizado o Píer de Passageiros, e ainda que, a 
Superintendência do Porto de Itajaí não terá mais custos com a locação e operação de 
equipamentos de raio-x (scanners) que ficaram sob a responsabilidade do Armador e/
ou Operador Portuário;
CONSIDERANDO o vultuoso investimento realizado por parte da Secretaria 
Municipal de Turismo e Eventos para melhor atendimento a temporada de cruzeiros 
2023/2024, desonerando assim esta SPI de custos que deveriam ser aportados quando 
da operação no Píer de Passageiros;
CONSIDERANDO, que estão sendo fomentadas escalas-teste junto aos terminais 
portuários de São Francisco do Sul/SC e de Paranaguá/PR, aumentando assim a 
concorrência pelas escalas de navios de cruzeiros na região sul.
CONSIDERANDO, a tabela pública em vigência devidamente publicada no Diário 
Oficial da União, bem disponibilizada em nosso sitio eletrônico.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder desconto temporário de 50% sobre os itens 4.1, 4.2 e 4.3 da Tabela 
III da tarifa portuária, aplicáveis à movimentação de passageiros no cais comercial.
Art. 2º. Conceder desconto temporário de 50% sobre o item 15 da Tabela VII da 
tarifa portuária, aplicáveis à utilização de área descoberta em caráter temporário e 
precário para o atendimento ou apoio à operação portuária.
Art. 3º. Os descontos previstos nos artigos anteriores terão vigência de seis meses, 
contados a partir da entrada em vigor desta Resolução.
Art. 4º. Revogam-se as demais disposições em contrário.
Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor nesta data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 07 de novembro de 2023.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí 

Ronaldo Camargo Souza
Diretor-Geral de Administração e Finanças

Jucelino dos Santos Sora
Diretor-Geral de Engenharia

Ricardo José Pogalski de Amorim
Diretor-Geral de Operações
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ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 187/2023 – ATA 220/2023 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE REVESTIMENTO EM 
PISO VINÍLICO E RODAPÉS, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria 
Municipal de Governo, a saber:  
 

4924 - DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME (07.082.650/0001-72) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 73019 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO SEMIFLEXÍVEL PADRÃO 
LISO, ESPESSURA 2 MM EM MANTA DE 2 MTS DE LARGURA 
FIXADO COM COLA ADESIVA ACRÍLICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, MATERIAIS DEVERÃO SER INSTALADOS EM 
MODELOS DE PAGINAÇÃO EM DESENHOS COLORIDOS, 
CONFORME NORMAIS ATUAIS. PREÇO POR M², REAL DO 
LOCAL, (NÃO SERÁ CONSIDERADO AS POSSÍVEIS QUEBRAS 
DE METRAGEM). OS PISOS VINÍLICOS CONFORME 
PAGINAÇÃO, PODERÃO SER EM ATÉ 4 CORES. EMENDAS 
PRODUZIDAS POR SISTEMA DE COLAGEM A QUENTE COM 
CORDÃO DE SOLDA. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 
DA COLA A SER APLICADA ODOR/COR CARACTERÍSTICO 
ESTADO FÍSICO/APARÊNCIA LÍQUIDO VISCOSO 
LIGEIRAMENTE AMARELADO COMPOSIÇÃO RESINA 
ACRÍLICA, RESINA NATURAL, ESPESSANTE, AGENTES 
TENSOATIVOS, CARGA MINERAL MICRONIZADA, 
PRESERVANTE E ÁGUA. PH PURO 6,0 – 8,0 VISCOSIDADE F6 
V20 MÁX. 20000 CPS DENSIDADE 1,2 – 1,4 G/ML. (NA 
PROPOSTA DEVERÁ SER INSERIDO, A FICHA TÉCNICA DO 
PISO, BEM COMO DA COLA APLICADA CONFORME 
DESCRITIVO).   
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU HETEROGÊNEO 

SV - 200  152,50 30.500,00 

2 73020 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO SEMIFLEXÍVEL PADRÃO 
LISO 
EM MANTA DE 2 METROS DE LARGURA, ESPESSURA 2,2MM, 
FIXADO COM COLA ACRÍLICA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS DA COLA A SER 
APLICADA ODOR / COR CARACTERÍSTICO ESTADO 
FÍSICO/APARÊNCIA LÍQUIDO VISCOSO LIGEIRAMENTE 
AMARELADO COMPOSIÇÃO RESINA ACRÍLICA, RESINA 
NATURAL, ESPESSANTE, AGENTES TENSOATIVOS, CARGA 
MINERAL MICRONIZADA, PRESERVANTE E ÁGUA. PH PURO 
6,0 – 8,0 VISCOSIDADE F6 V20 MÁX. 20000 CPS DENSIDADE 
1,2 – 1,4 G/ML. (NA PROPOSTA SOB PENA 
DESCLASSIFICAÇÃO, DEVERÁ SER INSERIDO, A FICHA 
TÉCNICA DO PISO, BEM COMO DA COLA CONFORME 
DESCRITIVO, QUE SERÁ USADA NA COLOCAÇÃO).  
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU HETEROGÊNEO 

SV - 200  152,50 30.500,00 

3 91494 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO VINILICO 
EM RÉGUAS DE 1522 X 225 MM 
EM DIVERSAS CORES, LINHA COMERCIAL GERAL , EM 
SISTEMA CLICK, COM ESPESSURA TOTAL DE 5 MM, CAPA DE 
USO  DE 5 MM, RESISTENTE A RODIZIOS, RESISTENCIA A 
ABRASÃO CLASSE T, ANTIDERRAPANTE, CLASSE R9. NA 
PROPOSTA SOB PENA DESCLASSIFICAÇÃO DEVERÁ SE 
INSERIDA A FICHA TECNICA DO PISO, COM 
CARACTERISTICAS ACIMA  
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU HETEROGÊNEO 

SV - 200  101,70 20.340,00 

4 73022 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO MADEIRA, 
EM RÉGUAS DE 121X29 CM 
ESPESSURA APROXIMADA 8 MM, OU EM DIVERSAS CORES, 
EM SISTEMA DUPLO CLICK, COM ESPESSURA DE 8MM, 
RESISTENTE, APRESENTAR AMOSTRAS AO VENCEDOR. 

SV - 50  111,80  5.590,00 

5 73023 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA SUPERFÍCIE PARA 
PISOS VINÍLICOS, APLICAÇÃO DE MATERIAL TIPO MASSAS 
AUTONIVELANTE (VÁRIAS DEMÃOS, CONFORME 
NECESSIDADE) 

SV - 200  30,50  6.100,00 

6 73024 - RODAPÉ 7 CM ALTURA, DEVIDAMENTE INSTALADO 
EM POLIESTIRENO RECICLADO, 
MODELO LISO SEM RANHURAS E COM PARTES 
ACABAMENTO LISA E ARREDONDADA, COM RANHURAS 
INTERNAS (ATRÁS) PARA PASSAGEM DE FIOS, ESPESSURA DE 
15 MM. (APRESENTAR NA PROPOSTA, FÔLDER OU CÓPIA 
INTERNET, ONDE CONSTA AS ESPECIFICAÇÕES ACIMA).  

SV - 120  25,40  3.048,00 

7 68546 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERFIL FRONTAL 
ESCADA PARA ACABAMENTO EM SISTEMA DE 
REVESTIMENTO EM PISO LAMINADO DE MADEIRA. 

M - 25  15,20  380,00 

 

 

PERFIL DE ALUMINIO 
8 68544 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERFIL REDUTOR 

PARA ACABAMENTO DE DIFERENÇA DE NÍVEL EM SISTEMAS 
DE REVESTIMENTO EM PISO LAMINADO DE MADEIRA. 
MATERIAL POLIESTIRENO 

M - 25  21,68  542,00 

TOTAL (R$): 
 97.000,00 

 
 
VIGÊNCIA:     08/11/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 313-2023/2023 – ATA 221/2023 AQUISIÇÃO DE CARNES E FRIOS PARA OS CAPS, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  

 
41758 - JUTTEL TRANSPORTES LTDA (35.587.743/0001-94) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 81639 - BACON EM PEÇA DEFUMADO 

LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVE APRESENTAR ASPECTO 
PROPRIO DE CADA ESPECIE, NAO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSO; COR PROPRIA DE CADA ESPECIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS; CHEIRO PROPRIO; SABOR 
PROPRIO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

48  25,10  1.204,80 

2 81640 - CARNE BOVINA PATINHO MOÍDO 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINACAO DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E APONEVROSES). LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO. DEVE 
APRESENTAR ASPECTO PROPRIO DE CADA ESPECIE, NAO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; COR PROPRIA DE CADA 
ESPECIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS; CHEIRO PROPRIO; 
SABOR PROPRIO.  

KG KING 
ALIMENTOS 

400  33,29 13.316,00 

3 81641 - CARNE BOVINA SEM OSSO RESFRIADA (MÚSCULO) 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVE APRESENTAR ASPECTO 
PROPRIO DE CADA ESPECIE, NAO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSO; COR PROPRIA DE CADA ESPECIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS; CHEIRO PROPRIO; SABOR 
PROPRIO.  

KG KING 
ALIMENTOS 

200  29,23  5.846,00 

4 81644 - CHARQUE 
DEVERAA APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

30  35,30  1.059,00 

5 81642 - COSTELA DE PORCO 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA APRESENTAR COR, ODOR E 
SABOR CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

25  22,30  557,50 

6 81643 - COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO 
DEVERA APRESENTAR CONSISTENCIA FIRME, COR AMARELO 
PALIDO, LIGEIRAMENTE ROSADA E CHEIRO PROPRIO. O 
PERCENTUAL DE AGUA (GELO), NAO PODE SER SUPERIOR A 
15%.  

KG KING 
ALIMENTOS 

300  8,93  2.679,00 

7 81645 - FILÉ DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI) 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA APRESENTAR COR, ODOR E 
SABOR CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

250  17,45  4.362,50 

8 81646 - JOELHO DE PORCO 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

6  14,99  89,94 

9 81648 - LINGUIÇA CALABRESA 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA APRESENTAR COR, ODOR E 
SABOR CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO. A EMBALAGEM DEVE SER ATOXICA, 
LIMPA, NAO VIOLADA, RESISTENTE, ROTULADA DE ACORDO 
A LEGISLACAO VIGENTE.   

KG KING 
ALIMENTOS 

150  16,40  2.460,00 

10 81647 - LINGUIÇA DE CARNE SUÍNA E CARNE BOVINA 
DEFUMADA 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

80  37,26  2.980,80 

11 81649 - MORTADELA FATIADA 
SEM GORDURA, RESFRIADA, LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO. DEVERA 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO DE 
PRODUTO ADEQUADO AO CONSUMO HUMANO. 

KG KING 
ALIMENTOS 

120  13,35  1.602,00 

 

 

DEVENDO SER REFRIGERADO TRANSPORTADA A 
TEMPERATURA DE 6°C A 10° C OU CONGELADO 2°C. A 
EMBALAGEM DEVE SER ATOXICA, LIMPA, NAO VIOLADA, 
RESISTENTE, ROTULADA DE ACORDO A LEGISLACAO 
VIGENTE.   

12 81650 - PÉ DE PORCO 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

6  12,42  74,52 

13 81651 - PEITO DE FRANGO, SEM OSSO, SEM PELE E SEM 
GORDURA CONGELADO 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE, COM MARCA DO FABRICANTE DO PRODUTO E 
REGISTRO NO ORGAO DE INSPECAO SANITARIA (SIF), 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. APRESENTAR CONSISTENCIA FIRME NAO 
AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERISTICOS. NAO DEVE 
APRESENTAR FORMACOES DE CRISTAIS DE GELO, PENAS E 
PENUGENS, PERFURACOES, COAGULOS E QUEIMADURAS 
POR CONGELAMENTO. O PRODUTO DEVERA RESPEITAR O 
LIMITE MAXIMO DE AGUA ESTABELECIDO PELO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA.   

KG KING 
ALIMENTOS 

350  16,78  5.873,00 

14 81652 - PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA, FATIADO E 
RESFRIADO 
TEXTURA MACIA, SUAVEMENTE TEMPERADA E COLORACAO 
ROSADA. LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA APRESENTAR COR, ODOR E 
SABOR CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO. A EMBALAGEM DEVE SER ATOXICA, 
LIMPA, NAO VIOLADA, RESISTENTE, ROTULADA DE ACORDO 
A LEGISLACAO VIGENTE.   

KG KING 
ALIMENTOS 

350  24,22  8.477,00 

15 81653 - QUEIJO MUSSARELA FATIADO 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVENDO ESTAR REFRIGERADA E 
TRANSPORTADA A TEMPERATURA DE 6O C A 10° C OU 
CONGELADA. DEVERA APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO. A EMBALAGEM DEVE SER ATOXICA, LIMPA, NAO 
VIOLADA, RESISTENTE, ROTULADA DE ACORDO A 
LEGISLACAO VIGENTE.   

KG LACTOVALE 270  51,71  13.961,70 

16 81654 - SALSICHA RESFRIADA 
ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS, QUIMICAS E 
ORGANOLEPTICAS). DEVERA SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ATOXICA TRANSPARENTE, DEVIDAMENTE 
ROTULADO DE ACORDO A LEGISLACAO VIGENTE, 
APRESENTANDO DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 
CARIMBO SIF.   

KG KING 
ALIMENTOS 

341  9,62  3.280,42 

TOTAL (R$): 67.824,18 
 
 
VIGÊNCIA:     08/11/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 316/2023 – ATA 222/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS 
SISTEMAS DOS ESPELHOS D’ÁGUA DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS 
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  

 
43723 - FIXEL ENGENHARIA LTDA (07.365.476/0001-75) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 92212 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DOS SISTEMAS DE ESPELHOS D'ÁGUA 
HORA  250  129,99  32.497,50 

2 93870 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SERVIÇO DE 
LIMPEZA E TRATAMENTO DA AGUA DOS SISTEMAS ESPELHO 
D’AGUA  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SERVIÇO DE LIMPEZA E 
TRATAMENTO DA AGUA DOS SISTEMAS ESPELHO D’AGUA  

HORA  672  100,12  67.280,64 

3 92213 - BICOS TIPO GEISER PARA EFEITO CHAMPANHE COM 
ALTURA DE 0,5 METROS 

UN  14  42,00  588,00 

4 92214 - BICOS TIPO GEISER PARA EFEITO CHAMPANHE COM 
ALTURA DE 0,5 METROS A 2 METROS 

UN  28  42,00  1.176,00 

5 92217 - DISPOSITIVO DE RETORNO ABS. UN  18  28,50  513,00 
6 93871 - CLORO MULTIAÇÃO BALDE 10KG  

CLORO MULTIAÇÃO BALDE 10KG  
UN  12  351,65  4.219,80 

7 27586 - CLARIFICANTE DECANTADOR  UN  28  21,00  588,00 
8 93872 -  REGULADOR PH  

 REGULADOR PH  
UN  37  39,30  1.454,10 

9 93873 - REGULADOR ALCALINIDADE  
REGULADOR ALCALINIDADE  

UN  24  28,33  679,92 

TOTAL (R$): 108.996,96 
 

 
 
VIGÊNCIA:     08/11/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 018/2023, cujo objeto consiste na 
REFORMA DO CEI VER. HELUIZ A.M. GONZAGA NEVES, resultou no seguinte:

HABILITADAS 

LCM CONSTRUÇÕES LTDA EPP; 
TAVARES CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI ME; 
PALAZZO IMÓVEIS E  CONSTRUÇOES LTDA; ME; 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP; e 
RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA LTDA. EPP

INABILITADA

RT GUEDES OBRAS CIVIS LTDA. ME; 

Itajaí, SC, 06 de novembro de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 019/2023, cujo objeto consiste 
na OBRAS DE RECUPERAÇÃO DO LANTERNIM DA QUADRA DO CE PROF. 
CACILDO ROMAGNANI (CAIC), resultou no seguinte:

HABILITADAS 

M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA ME
MUNIZ SOLUÇÕES LTDA. e 
QUATRO D ENGENHARIA LTDA. ME.

CLASSIFICADAS:

QUATRO D ENGENHARIA LTDA. ME com valor de R$33.886,82; 
MUNIZ SOLUÇÕES LTDA. com valor de R$35.735,79, e 
M.A.V. DOS PRAZERES & CIA LTDA ME com valor de R$36.696,70

Itajaí, SC, 06 de novembro de 2023.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 020/2023, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA BEN-
JAMIM CONSTANT, BAIRRO CABEÇUDAS, resultou no seguinte:

HABILITADAS 

CONSTRUTORA NOVA ERA LTDA
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA

INABILITADA:

PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA

Itajaí, SC, 06 de novembro de 2023.
 
FERNANDA FELLER
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que a 
Tomada de Preços nº 021/2023, cujo objeto consiste na OBRA DE SUBSTITUIÇÃO 
DE ELEMENTOS VAZADOS NA EB MANSUETO TRÉS E EB PROFª MARIA 
JOSÉ HULSE PEIXOTO, restou: DESERTA

Itajaí, SC, 07 de novembro de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento das propostas da Tomada de Preços nº 014/2023, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA VISTORIA E ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO EM OBRA DE ARTE ESPECIAL 
- PONTE TANCREDO NEVES, resultou no seguinte:

CLASSIFICADAS:

ESTEL ENGENHARIA LTDA, com o valor de R$ 73.476,67
FINGER & SOMMER ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA EPP, com o valor 
de R$ 73.476,66

Itajaí, SC, 06 de novembro de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 008/2023
CHAVE TCE: FCC89DB56FB4774FC85B60321E35BD825B0C293E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIA-
MENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONCESSÃO DE ESPAÇOS DE FOOD 
TRUCKS PARA O NATAL ENCANTO 2023, conforme especificado no Edital, sob 
a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposi-
ção dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Os 
documentos serão recebidos até as 19h00min do dia 20 de novembro de 2023, no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado.

Itajaí (SC), 07 de novembro de 2023.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 340/2022-FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: IZZANT SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.177.413/0001-11
Quadro Societário: GEAN GABRIEL VECHAME DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 264280/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTAS PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 2 (dois) motoristas para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/11/2023, represen-
tando um aumento de 16,67% ao valor mensal do contrato, em conformidade com o 
pedido e justificativa apresentados pela Secretaria gestora no processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 30/10/2023
Valor: 18.114,03  (dezoito mil, cento e quatorze reais e três centavos)

Extrato: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 285148/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, DEDETI-
ZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO (CONTROLE DE VETORES E PRAGAS), LIMPEZA 
E HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, LIMPEZA EXTERNA E 
AÉREA, AJARDINAMENTO, PEQUENOS REPAROS, NO CENTRO INTEGRA-
DO DE SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, 
UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação excepcional do contrato pelo perí-
odo de 03 (três) meses, ou seja, de 07/11/2023 a 06/02/2024 , ou até que se finalizem 
os trâmites do novo processo licitatório que visa substituir o objeto ora contratado 
(SIPE nº 109803/2023), caso isto ocorra antes do prazo agora estipulado, tendo em 
vista a necessidade de continuidade dos serviços, conforme justificativa e solicitação 
anexas ao processo administrativo SIPE nº 1649/2022.
Data Assinatura: 30/10/2023
Valor: 698.909,34  (seiscentos e noventa e oito mil, novecentos e nove reais e trinta e 
quatro centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 264/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FIXEL ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.365.476/0001-75
Quadro Societário: NELSON EDUARDO NUNES DUARTE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 283676/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL, DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DAS UNIDADES DE 
SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação dos prazos , tanto de vigência 
contratual, quanto de execução dos serviços, pelo período de 9 (nove) meses, ou seja, 
de 08/11/2023 a 07/08/2024, tendo em vista a necessidade de substituição de rede 
elétrica a ser efetuada pela CELESC, conforme justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 30/10/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 317/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MELISSA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 78.388.402/0001-00
Quadro Societário: ANDREA CORLETO HOELZL ,FERNANDA CORLETO 
HOELZL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 194959/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ (LOTES 01 e 02).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo, a partir de 01/11/2023, de quilo-
metragem para suportar 4 novas linhas de transporte escolar ao presente contrato, que 
irá resultar, em análise proporcional à vigência inicial de 12 meses contratados, um 
aumento de 12,41% ao que foi inicialmente contratado
Data Assinatura: 30/10/2023
Valor: 795.318,00  (setecentos e noventa e cinco mil e trezentos e dezoito reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 225/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: SELANIRA MARIA BASSANI ,MARCOS AURELIO BASSANI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 277412/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÕES PREDIAIS 
PARA INSTALAÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA, NO BAIRRO BRILHANTE I.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
por 2 (dois) meses, ou seja, pelo período de 12/01/2024 a 12/03/2024, bem como da 
execução dos serviços , também por mais 2 (dois) meses, ou seja, pelo período de 
29/10/2023 a 29/12/2023, devido ao fato de que o projeto inicial sofreu algumas alte-
rações durante o andamento da obra e houve a necessidade de novos levantamentos, 
bem como a realização de AS BUILT para finalizar e quantificar os novos serviços a 
serem executados, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 27/10/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053/2019/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: FARIA & VELOSO – ATIVIDADES DE ATENDIMENTO NA AREA DA 
SAÚDE LTDA
CNPJ: 11.580.535/0001-03
Quadro Societário: Pedro Evandro Alvim de Faria
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 277340/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAUDE, ÇEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNCÍPIO DE ITAJAÍ
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
26/11/2023 a 25/11/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 27/10/2023
Valor: 180.900,00  (cento e oitenta mil e novecentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 327/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: AME CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ: 30.747.815/0001-08
Quadro Societário:  Luiz Alves Mendes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 277480/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/12/2023 a 30/11/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 27/10/2023
Valor: 310.800,00  (trezentos e dez mil e oitocentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 287/2022 INIS 
Nome: INIS
Empresa: INEX SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 29.852.364/0001-81
Quadro Societário: Ygor Luiz dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 267808/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE MUDAS, ARBORIZA-
ÇÃO URBANA, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, MÃO DE OBRA, E MANUTENÇÃO 
NAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO INIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, a contar de 01/11/2023 a 31/10/2024, tendo em vista a necessidade da 
permanência dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo.
Data Assinatura: 27/10/2023
Valor: 780.669,11  (setecentos e oitenta mil, seiscentos e sessenta e nove reais e onze 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 236/2019
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Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÃ‡Ã•ES E IMPRESSOS OFICIAIS 
- DOE
CNPJ: 14.284.430/0001-97
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 8885/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA “FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICA-
ÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS” – FMPIO – PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ – SC, BEM COMO, A CONFIRMAÇÃO 
DOS ATOS ENVIADOS ON-LINE, PARA O DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA
Motivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação contratual pelo perío-
do de 12 (DOZE) meses.
Data Assinatura: 27/10/2023
Valor: 100.000,00  (cem mil reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 229/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 95.836.771/0001-20
Quadro Societário: ALEXANDRE HWIZDALECK ,ALCIONE MELO RAMOS,-
JOSÉ MÁRCIO RAMALHO ,AIRISON AMBROSI ,GIOVANI DE BORTOLI ,TEN 
EQUITY LTDA,ROBSON ROGERIO DE BORBA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 283986/2023 
Objeto: FORNECIMENTO DE PLATAFORMA MULTIFUNCIONAL ONLINE 
PARA ATENDER OS FLUXOS DE LICENCIAMENTOS DE OBRAS, AMBIEN-
TAL E EMPRESARIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 
meses, ou seja, de 01/11/2023 a 31/10/2024, tendo em vista a necessidade dos servi-
ços, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 27/10/2023
Valor: 223.579,68  (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 178/2023/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSI-
NO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADÃO
CNPJ: 28.700.530/0001-61
Quadro Societário: Walmiro Martins Charão Junior
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269355/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ-
DICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
27/10/2023 a 23/11/2023 , em razão da necessidade dos serviços para atendimento 
da demanda da Secretaria Municipal de Saúde, durante os trâmites do novo processo 
licitatório para o objeto ora contratado, através do SIPE nº 74971/2023, bem como 
se aguarda também a finalização do concurso público (Contratos 252 e 253/2023), 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/10/2023
Valor: 6.280.000,00  (seis milhões, duzentos e oitenta mil reais)

Extrato: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2017/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ODONTO BLU ASSIST. TÉCNICA LTDA ME
CNPJ: 79.291.878/0001-83
Quadro Societário: LENIR TERESINHA MARQUES ,ANDERSON LUIS MAR-
QUES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 283633/2023 
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação excepcional do presente instru-
mento, pelo período 03 (três) meses, ou seja, de 27/10/2023 a 26/01/2024 , tendo em 
vista a necessidade de continuidade dos serviços prestados enquanto tramita o novo 
processo licitatório em substituição ao presente objeto (SIPE nº 94620/2023), confor-
me justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 25/10/2023
Valor: 78.148,32  (setenta e oito mil, cento e quarenta e oito reais e trinta e dois 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 341/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 04.948.916/0001-29

Quadro Societário: Deyvis Boing Corrêa
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 268421/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA VIA 
DE ACESSO À RUA MANOEL BERNARDES. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução dos ser-
viços pelo período de 16/11/2023 a 13/05/2024, bem como o de vigência contratual 
pelo período de 04/11/2023 a 13/06/2024, conforme justificativa técnica anexa ao 
processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 24/10/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 127/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSERVI TRANSPORTES E SERVIÇO DE JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 07.182.857/0001-19
Quadro Societário: Otavio Arão Furtado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 282068/2023 
Objeto: MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO ASFÁLTICA 
DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/11/2023 a 30/11/2023, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 
justificativa anexada.
Data Assinatura: 24/10/2023
Valor: 121.197,65  (cento e vinte e um mil, cento e noventa e sete reais e sessenta e 
cinco centavos)
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 187/2023 

OBJETO RESUMIDO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO E RODAPÉS 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico 

da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta da empresa: 

OBJETO RESUMIDO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO E RODAPÉS 

 4924 - DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME (07.082.650/0001-72) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 73019 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO 
SEMIFLEXÍVEL PADRÃO LISO, 
ESPESSURA 2 MM EM MANTA DE 2 
MTS DE LARGURA 
FIXADO COM COLA ADESIVA 
ACRÍLICA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAIS DEVERÃO SER 
INSTALADOS EM MODELOS DE 
PAGINAÇÃO EM DESENHOS 
COLORIDOS, CONFORME NORMAIS 
ATUAIS. PREÇO POR M², REAL DO 
LOCAL, (NÃO SERÁ CONSIDERADO 
AS POSSÍVEIS QUEBRAS DE 
METRAGEM). OS PISOS VINÍLICOS 
CONFORME PAGINAÇÃO, PODERÃO 
SER EM ATÉ 4 CORES. EMENDAS 
PRODUZIDAS POR SISTEMA DE 
COLAGEM A QUENTE COM CORDÃO 
DE SOLDA. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS DA COLA A SER 
APLICADA ODOR/COR 
CARACTERÍSTICO ESTADO 
FÍSICO/APARÊNCIA LÍQUIDO 
VISCOSO LIGEIRAMENTE 
AMARELADO COMPOSIÇÃO RESINA 
ACRÍLICA, RESINA NATURAL, 
ESPESSANTE, AGENTES 
TENSOATIVOS, CARGA MINERAL 
MICRONIZADA, PRESERVANTE E 
ÁGUA. PH PURO 6,0 – 8,0 
VISCOSIDADE F6 V20 MÁX. 20000 
CPS DENSIDADE 1,2 – 1,4 G/ML. (NA 
PROPOSTA DEVERÁ SER INSERIDO, A 
FICHA TÉCNICA DO PISO, BEM 
COMO DA COLA APLICADA 

SV  200  152,50 30.500,00 
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CONFORME DESCRITIVO).   
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU 
HETEROGÊNEO 

2 73020 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO 
SEMIFLEXÍVEL PADRÃO LISO 
EM MANTA DE 2 METROS DE 
LARGURA, ESPESSURA 2,2MM, 
FIXADO COM COLA ACRÍLICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 
DA COLA A SER APLICADA ODOR / 
COR CARACTERÍSTICO ESTADO 
FÍSICO/APARÊNCIA LÍQUIDO 
VISCOSO LIGEIRAMENTE 
AMARELADO COMPOSIÇÃO RESINA 
ACRÍLICA, RESINA NATURAL, 
ESPESSANTE, AGENTES 
TENSOATIVOS, CARGA MINERAL 
MICRONIZADA, PRESERVANTE E 
ÁGUA. PH PURO 6,0 – 8,0 
VISCOSIDADE F6 V20 MÁX. 20000 
CPS DENSIDADE 1,2 – 1,4 G/ML. (NA 
PROPOSTA SOB PENA 
DESCLASSIFICAÇÃO, DEVERÁ SER 
INSERIDO, A FICHA TÉCNICA DO 
PISO, BEM COMO DA COLA 
CONFORME DESCRITIVO, QUE SERÁ 
USADA NA COLOCAÇÃO).  
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU 
HETEROGÊNEO 

SV  200  152,50 30.500,00 

3 91494 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PISO VINILICO EM 
RÉGUAS DE 1522 X 225 MM 
EM DIVERSAS CORES, LINHA 
COMERCIAL GERAL , EM SISTEMA 
CLICK, COM ESPESSURA TOTAL DE 5 
MM, CAPA DE USO  DE 5 MM, 
RESISTENTE A RODIZIOS, 
RESISTENCIA A ABRASÃO CLASSE T, 
ANTIDERRAPANTE, CLASSE R9. NA 
PROPOSTA SOB PENA 
DESCLASSIFICAÇÃO DEVERÁ SE 
INSERIDA A FICHA TECNICA DO PISO, 
COM CARACTERISTICAS ACIMA  
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU 
HETEROGÊNEO 

SV  200  101,70 20.340,00 

4 73022 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PISO MADEIRA, EM 
RÉGUAS DE 121X29 CM 
ESPESSURA APROXIMADA 8 MM, OU 
EM DIVERSAS CORES, EM SISTEMA 
DUPLO CLICK, COM ESPESSURA DE 

SV  50  111,80  5.590,00 
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8MM, RESISTENTE, APRESENTAR 
AMOSTRAS AO VENCEDOR. 

5 73023 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 
DA SUPERFÍCIE PARA PISOS 
VINÍLICOS, APLICAÇÃO DE MATERIAL 
TIPO MASSAS AUTONIVELANTE 
(VÁRIAS DEMÃOS, CONFORME 
NECESSIDADE) 

SV  200  30,50  6.100,00 

6 73024 - RODAPÉ 7 CM ALTURA, 
DEVIDAMENTE INSTALADO EM 
POLIESTIRENO RECICLADO, 
MODELO LISO SEM RANHURAS E 
COM PARTES ACABAMENTO LISA E 
ARREDONDADA, COM RANHURAS 
INTERNAS (ATRÁS) PARA PASSAGEM 
DE FIOS, ESPESSURA DE 15 MM. 
(APRESENTAR NA PROPOSTA, 
FÔLDER OU CÓPIA INTERNET, ONDE 
CONSTA AS ESPECIFICAÇÕES 
ACIMA).  

SV  120  25,40  3.048,00 

7 68546 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PERFIL FRONTAL 
ESCADA PARA ACABAMENTO EM 
SISTEMA DE REVESTIMENTO EM 
PISO LAMINADO DE MADEIRA. 
PERFIL DE ALUMINIO 

M  25  15,20  380,00 

8 68544 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PERFIL REDUTOR 
PARA ACABAMENTO DE DIFERENÇA 
DE NÍVEL EM SISTEMAS DE 
REVESTIMENTO EM PISO LAMINADO 
DE MADEIRA. 
MATERIAL POLIESTIRENO 

M  25  21,68  542,00 

TOTAL   97.000,00 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023  

 
JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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CONFORME DESCRITIVO).   
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU 
HETEROGÊNEO 

2 73020 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
REVESTIMENTO EM PISO VINÍLICO 
SEMIFLEXÍVEL PADRÃO LISO 
EM MANTA DE 2 METROS DE 
LARGURA, ESPESSURA 2,2MM, 
FIXADO COM COLA ACRÍLICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS 
DA COLA A SER APLICADA ODOR / 
COR CARACTERÍSTICO ESTADO 
FÍSICO/APARÊNCIA LÍQUIDO 
VISCOSO LIGEIRAMENTE 
AMARELADO COMPOSIÇÃO RESINA 
ACRÍLICA, RESINA NATURAL, 
ESPESSANTE, AGENTES 
TENSOATIVOS, CARGA MINERAL 
MICRONIZADA, PRESERVANTE E 
ÁGUA. PH PURO 6,0 – 8,0 
VISCOSIDADE F6 V20 MÁX. 20000 
CPS DENSIDADE 1,2 – 1,4 G/ML. (NA 
PROPOSTA SOB PENA 
DESCLASSIFICAÇÃO, DEVERÁ SER 
INSERIDO, A FICHA TÉCNICA DO 
PISO, BEM COMO DA COLA 
CONFORME DESCRITIVO, QUE SERÁ 
USADA NA COLOCAÇÃO).  
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU 
HETEROGÊNEO 

SV  200  152,50 30.500,00 

3 91494 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PISO VINILICO EM 
RÉGUAS DE 1522 X 225 MM 
EM DIVERSAS CORES, LINHA 
COMERCIAL GERAL , EM SISTEMA 
CLICK, COM ESPESSURA TOTAL DE 5 
MM, CAPA DE USO  DE 5 MM, 
RESISTENTE A RODIZIOS, 
RESISTENCIA A ABRASÃO CLASSE T, 
ANTIDERRAPANTE, CLASSE R9. NA 
PROPOSTA SOB PENA 
DESCLASSIFICAÇÃO DEVERÁ SE 
INSERIDA A FICHA TECNICA DO PISO, 
COM CARACTERISTICAS ACIMA  
PISO COMERCIAL HOMOGÊNEO OU 
HETEROGÊNEO 

SV  200  101,70 20.340,00 

4 73022 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PISO MADEIRA, EM 
RÉGUAS DE 121X29 CM 
ESPESSURA APROXIMADA 8 MM, OU 
EM DIVERSAS CORES, EM SISTEMA 
DUPLO CLICK, COM ESPESSURA DE 

SV  50  111,80  5.590,00 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 313/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE CARNES E FRIOS PARA OS CAPS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico 

da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

41758 - JUTTEL TRANSPORTES LTDA (35.587.743/0001-94) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 81639 - BACON EM PEÇA 

DEFUMADO 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERAR OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERACAO. DEVE APRESENTAR 
ASPECTO PROPRIO DE CADA 
ESPECIE, NAO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSO; COR PROPRIA DE 
CADA ESPECIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS; CHEIRO PROPRIO; 
SABOR PROPRIO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

48  25,10  1.204,80 

2 81640 - CARNE BOVINA PATINHO 
MOÍDO 
DURANTE O PROCESSAMENTO, 
DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINACAO DOS 
EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E APONEVROSES). 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVE 
APRESENTAR ASPECTO PROPRIO 
DE CADA ESPECIE, NAO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; 
COR PROPRIA DE CADA ESPECIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS; 
CHEIRO PROPRIO; SABOR 
PROPRIO.  

KG KING 
ALIMENTOS 

400  33,29 13.316,00 

3 81641 - CARNE BOVINA SEM OSSO 
RESFRIADA (MÚSCULO) 
LIVRE DE PARASITAS E DE 

KG KING 
ALIMENTOS 

200  29,23  5.846,00 
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QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVE 
APRESENTAR ASPECTO PROPRIO 
DE CADA ESPECIE, NAO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; 
COR PROPRIA DE CADA ESPECIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS; 
CHEIRO PROPRIO; SABOR 
PROPRIO.  

4 81644 - CHARQUE 
DEVERAA APRESENTAR COR, 
ODOR E SABOR CARACTERISTICO 
DE PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

30  35,30  1.059,00 

5 81642 - COSTELA DE PORCO 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO 
ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

25  22,30  557,50 

6 81643 - COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO COM OSSO 
DEVERA APRESENTAR 
CONSISTENCIA FIRME, COR 
AMARELO PALIDO, 
LIGEIRAMENTE ROSADA E CHEIRO 
PROPRIO. O PERCENTUAL DE 
AGUA (GELO), NAO PODE SER 
SUPERIOR A 15%.  

KG KING 
ALIMENTOS 

300  8,93  2.679,00 

7 81645 - FILÉ DE PEITO DE FRANGO 
(SASSAMI) 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO 
ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

250  17,45  4.362,50 

8 81646 - JOELHO DE PORCO 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR 
E SABOR CARACTERISTICO DE 
PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

6  14,99  89,94 

9 81648 - LINGUIÇA CALABRESA 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 

KG KING 
ALIMENTOS 

150  16,40  2.460,00 
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CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO 
ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO. A EMBALAGEM DEVE 
SER ATOXICA, LIMPA, NAO 
VIOLADA, RESISTENTE, ROTULADA 
DE ACORDO A LEGISLACAO 
VIGENTE.   

10 81647 - LINGUIÇA DE CARNE 
SUÍNA E CARNE BOVINA 
DEFUMADA 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR 
E SABOR CARACTERISTICO DE 
PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

80  37,26  2.980,80 

11 81649 - MORTADELA FATIADA 
SEM GORDURA, RESFRIADA, LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERACAO. 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR 
E SABOR CARACTERÍSTICO DE 
PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO. DEVENDO 
SER REFRIGERADO 
TRANSPORTADA A TEMPERATURA 
DE 6°C A 10° C OU CONGELADO 
2°C. A EMBALAGEM DEVE SER 
ATOXICA, LIMPA, NAO VIOLADA, 
RESISTENTE, ROTULADA DE 
ACORDO A LEGISLACAO VIGENTE.   

KG KING 
ALIMENTOS 

120  13,35  1.602,00 

12 81650 - PÉ DE PORCO 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR 
E SABOR CARACTERISTICO DE 
PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

6  12,42  74,52 

13 81651 - PEITO DE FRANGO, SEM 
OSSO, SEM PELE E SEM GORDURA 
CONGELADO 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE, COM MARCA DO 
FABRICANTE DO PRODUTO E 
REGISTRO NO ORGAO DE 
INSPECAO SANITARIA (SIF), 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
APRESENTAR CONSISTENCIA 
FIRME NAO AMOLECIDA, ODOR E 
COR CARACTERISTICOS. NAO 

KG KING 
ALIMENTOS 

350  16,78  5.873,00 
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DEVE APRESENTAR FORMACOES 
DE CRISTAIS DE GELO, PENAS E 
PENUGENS, PERFURACOES, 
COAGULOS E QUEIMADURAS POR 
CONGELAMENTO. O PRODUTO 
DEVERA RESPEITAR O LIMITE 
MAXIMO DE AGUA ESTABELECIDO 
PELO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA.   

14 81652 - PRESUNTO SEM CAPA DE 
GORDURA, FATIADO E RESFRIADO 
TEXTURA MACIA, SUAVEMENTE 
TEMPERADA E COLORACAO 
ROSADA. LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO 
ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO. A EMBALAGEM DEVE 
SER ATOXICA, LIMPA, NAO 
VIOLADA, RESISTENTE, ROTULADA 
DE ACORDO A LEGISLACAO 
VIGENTE.   

KG KING 
ALIMENTOS 

350  24,22  8.477,00 

15 81653 - QUEIJO MUSSARELA 
FATIADO 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVENDO 
ESTAR REFRIGERADA E 
TRANSPORTADA A TEMPERATURA 
DE 6O C A 10° C OU CONGELADA. 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR 
E SABOR CARACTERISTICO DE 
PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO. A 
EMBALAGEM DEVE SER ATOXICA, 
LIMPA, NAO VIOLADA, 
RESISTENTE, ROTULADA DE 
ACORDO A LEGISLACAO VIGENTE.   

KG LACTOVALE 270  51,71  
13.961,70 

16 81654 - SALSICHA RESFRIADA 
ISENTA DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM IMPROPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS 
(FISICAS, QUIMICAS E 
ORGANOLEPTICAS). DEVERA SER 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ATOXICA 

KG KING 
ALIMENTOS 

341  9,62  3.280,42 
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QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVE 
APRESENTAR ASPECTO PROPRIO 
DE CADA ESPECIE, NAO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; 
COR PROPRIA DE CADA ESPECIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS; 
CHEIRO PROPRIO; SABOR 
PROPRIO.  

4 81644 - CHARQUE 
DEVERAA APRESENTAR COR, 
ODOR E SABOR CARACTERISTICO 
DE PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

30  35,30  1.059,00 

5 81642 - COSTELA DE PORCO 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO 
ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

25  22,30  557,50 

6 81643 - COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO COM OSSO 
DEVERA APRESENTAR 
CONSISTENCIA FIRME, COR 
AMARELO PALIDO, 
LIGEIRAMENTE ROSADA E CHEIRO 
PROPRIO. O PERCENTUAL DE 
AGUA (GELO), NAO PODE SER 
SUPERIOR A 15%.  

KG KING 
ALIMENTOS 

300  8,93  2.679,00 

7 81645 - FILÉ DE PEITO DE FRANGO 
(SASSAMI) 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO 
ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

250  17,45  4.362,50 

8 81646 - JOELHO DE PORCO 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR 
E SABOR CARACTERISTICO DE 
PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO.   

KG KING 
ALIMENTOS 

6  14,99  89,94 

9 81648 - LINGUIÇA CALABRESA 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 

KG KING 
ALIMENTOS 

150  16,40  2.460,00 
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TRANSPARENTE, DEVIDAMENTE 
ROTULADO DE ACORDO A 
LEGISLACAO VIGENTE, 
APRESENTANDO DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE. 
CARIMBO SIF.   

TOTAL   67.824,18 
 

Itajaí, 08 de novembro de 2023  

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 316/2023 

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS SISTEMAS DOS ESPELHOS 

D’ÁGUA DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 

ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico 

da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta da empresa: 

43723 - FIXEL ENGENHARIA LTDA (07.365.476/0001-75) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 92212 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DOS SISTEMAS DE ESPELHOS 
D'ÁGUA 

HORA  250  129,99 32.497,50 

2 93870 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA SERVIÇO DE LIMPEZA E 
TRATAMENTO DA AGUA DOS 
SISTEMAS ESPELHO D’AGUA  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
SERVIÇO DE LIMPEZA E 
TRATAMENTO DA AGUA DOS 
SISTEMAS ESPELHO D’AGUA  

HORA  672  100,12 67.280,64 

3 92213 - BICOS TIPO GEISER PARA 
EFEITO CHAMPANHE COM ALTURA 
DE 0,5 METROS 

UN  14  42,00  588,00 

4 92214 - BICOS TIPO GEISER PARA 
EFEITO CHAMPANHE COM ALTURA 
DE 0,5 METROS A 2 METROS 

UN  28  42,00  1.176,00 

5 92217 - DISPOSITIVO DE RETORNO 
ABS. 

UN  18  28,50  513,00 

6 93871 - CLORO MULTIAÇÃO BALDE 
10KG  
CLORO MULTIAÇÃO BALDE 10KG  

UN  12  351,65  4.219,80 

7 27586 - CLARIFICANTE 
DECANTADOR  

UN  28  21,00  588,00 

8 93872 -  REGULADOR PH  
 REGULADOR PH  

UN  37  39,30  1.454,10 

9 93873 - REGULADOR ALCALINIDADE  
REGULADOR ALCALINIDADE  

UN  24  28,33  679,92 

TOTAL  108.996,96 
Itajaí, 08 de novembro de 2023 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/2023

REABERTURA DE PRAZO

CHAVE TCE: 901F0F1A3F73804063B3D1101008785A4DDBF117

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 24 de novem-

bro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 

referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SALVAMENTO EM ALTURA, 

PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

08h30min DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2023. Os interessados poderão acessar 

o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.

sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de novembro de 2023

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 322/2023

CHAVE TCE: F9B116A859D500F258408DC950888D22F4BE490C

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 22 de 

novembro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.

com/, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, 

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA O CORPO DE 

BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 

PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 22 

DE NOVEMBRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 

eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-

mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 07 de novembro de 2023

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo
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DEVE APRESENTAR FORMACOES 
DE CRISTAIS DE GELO, PENAS E 
PENUGENS, PERFURACOES, 
COAGULOS E QUEIMADURAS POR 
CONGELAMENTO. O PRODUTO 
DEVERA RESPEITAR O LIMITE 
MAXIMO DE AGUA ESTABELECIDO 
PELO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA.   

14 81652 - PRESUNTO SEM CAPA DE 
GORDURA, FATIADO E RESFRIADO 
TEXTURA MACIA, SUAVEMENTE 
TEMPERADA E COLORACAO 
ROSADA. LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVERA 
APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO DE PRODUTO 
ADEQUADO AO CONSUMO 
HUMANO. A EMBALAGEM DEVE 
SER ATOXICA, LIMPA, NAO 
VIOLADA, RESISTENTE, ROTULADA 
DE ACORDO A LEGISLACAO 
VIGENTE.   

KG KING 
ALIMENTOS 

350  24,22  8.477,00 

15 81653 - QUEIJO MUSSARELA 
FATIADO 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERACAO. DEVENDO 
ESTAR REFRIGERADA E 
TRANSPORTADA A TEMPERATURA 
DE 6O C A 10° C OU CONGELADA. 
DEVERA APRESENTAR COR, ODOR 
E SABOR CARACTERISTICO DE 
PRODUTO ADEQUADO AO 
CONSUMO HUMANO. A 
EMBALAGEM DEVE SER ATOXICA, 
LIMPA, NAO VIOLADA, 
RESISTENTE, ROTULADA DE 
ACORDO A LEGISLACAO VIGENTE.   

KG LACTOVALE 270  51,71  
13.961,70 

16 81654 - SALSICHA RESFRIADA 
ISENTA DE ADITIVOS OU 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM IMPROPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERISTICAS NATURAIS 
(FISICAS, QUIMICAS E 
ORGANOLEPTICAS). DEVERA SER 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ATOXICA 

KG KING 
ALIMENTOS 

341  9,62  3.280,42 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 316/2023 

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS SISTEMAS DOS ESPELHOS 

D’ÁGUA DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 

ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico 

da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta da empresa: 

43723 - FIXEL ENGENHARIA LTDA (07.365.476/0001-75) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 92212 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DOS SISTEMAS DE ESPELHOS 
D'ÁGUA 

HORA  250  129,99 32.497,50 

2 93870 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA SERVIÇO DE LIMPEZA E 
TRATAMENTO DA AGUA DOS 
SISTEMAS ESPELHO D’AGUA  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
SERVIÇO DE LIMPEZA E 
TRATAMENTO DA AGUA DOS 
SISTEMAS ESPELHO D’AGUA  

HORA  672  100,12 67.280,64 

3 92213 - BICOS TIPO GEISER PARA 
EFEITO CHAMPANHE COM ALTURA 
DE 0,5 METROS 

UN  14  42,00  588,00 

4 92214 - BICOS TIPO GEISER PARA 
EFEITO CHAMPANHE COM ALTURA 
DE 0,5 METROS A 2 METROS 

UN  28  42,00  1.176,00 

5 92217 - DISPOSITIVO DE RETORNO 
ABS. 

UN  18  28,50  513,00 

6 93871 - CLORO MULTIAÇÃO BALDE 
10KG  
CLORO MULTIAÇÃO BALDE 10KG  

UN  12  351,65  4.219,80 

7 27586 - CLARIFICANTE 
DECANTADOR  

UN  28  21,00  588,00 

8 93872 -  REGULADOR PH  
 REGULADOR PH  

UN  37  39,30  1.454,10 

9 93873 - REGULADOR ALCALINIDADE  
REGULADOR ALCALINIDADE  

UN  24  28,33  679,92 

TOTAL  108.996,96 
Itajaí, 08 de novembro de 2023 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 


